
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
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s 

MATRIZ 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
ºlnv2ó i 

TUNA 

NOME EMPRESARIAL 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LIDA 

TITULO M ESTABELECIMENTO (NOME DE Fµ}ASIN 
DIVERTOIECA 

TGRTE 
ME 

000100 E OEÓCRIÇAO DAATMDME ECONÓMICA GWNCIPPL 
47.81-0-01-Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO D SATMDAOES ECONÓMICAS SECUNDAGIAS 
47.63-8-01-comércio varejista de brinquedos e artlgos recreativos 
58.11-5-00. Edlçeo de livros 
62.034.00 -Desenvolvimento e Iicenclamenlo de programes de computador customiaWeis 
85304-02 -Ativldedss de apoio é educado, exceto caixas escolares 
85.868-04-IreinameMo em desenvolvimento profissional e gerenclal 

CÓDIGO E SCNIÇA0 OANNTUREunRIDICA 
208-2 -Saciedade Empreséria Limitada 

LOGRADOURO 
AV MANOEL TAVARES 

NUMERO 
815 

COMPLEMENTO 
SAIA 104 

CEP 
58.401490 

RNRNWDISTRITO 
ALTOBRANCO 

MUNICIPIO 
CAMPINAGRANDE 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRONICO 
TNULIOGURQGMAIL.coM 

TELELONr 
183) 8839-4082 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVELIEFRI 

SITUAÇÃO tAOASTIAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/11/2013 

MOINO DE STUAÇAO LAOASAAL 

SITUAÇÃO  PECl4 DATADA SITUAÇÃO ESPECUL 

Aprovado pela Instruçso Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 25/0312025 às 11:18:12 (data e hora de Brasília). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.095.627/0001-50 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Secretaria Municipal de Educação de Água Branca, Paraíba, pessoa jurídica de direito 
administrativo público em geral, inscrita no CNPJ sob n° 06.095.627/0001 -50 com sede na Rua 
Padre Aristides S/N Centro Água Branca-Paraíba CEP: 58748-000 telefone (83) 998759464, tendo 
como Secretária Municipal de Educaçãoa Sra. Alexandrina Correia de Almeida Firmino, o qual 
atesta para os devidos fins e quem interessar que a empresa Editora e Distribuidora Divertoteca 
LTDA, inscrita no CNPJ: 19.329.015/0001-26, sediada no (a) Av. Manoel Tavares, 875, sala 104, 
Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB, forneceu livros didáticos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Água Branca — PB, através 
do Pregão Eletrônico de N° 13/2024, e até a presente data cumpre com rigor, pontualidade e 
idoneidade, seus compromissos, nada tendo a nos constar que venha desabonar sua aptidão 
para o objeto no ramo a que se propõe. 

Sem mais e por ser verdade, firmamos o presente. 

Água Branca, 11 de dezembro de 2024 

Dºcumentq asºinao°nigí[aimenu 

M.O W OtN2a coiLtFN DauMaDn FMwwa 
Data: 12/1[~tx(6 üflNtaa00 
veNfiqoa em Mtpr./Ys9Eüar.iU.gou»r 

Alexandrina Correia de Almeida Firmino 
Secretária de Educação 

CPF 033.244,304-37 

Rua: Padre Aristides S/N Centro Água Branca-Paraíba CNPJ 06.095.627/0001-50 
E-mail: seceducacao@aguabranca.pb.gov.br 



Natureza da operaçao 
Venda de mercadoria 

RECEBEMOS DE EDRORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

Darn de recebimento Idenifcaçao e assinatura do recebedor 

NFc 

N°000017 
serial 

EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DIVERTOTECA LTDA 
Avenida Manoel Tavares, 875, 
Sala 104. Alto Branco 
58.401490 - Campina Grande -
PB 
Fone (63) 8839-4062 -
editoradivertoteca®gmail.com 

DANFE 
Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

0-Entrada 1
1-Salda 

N°000017 
SERIE: 1 
Pagina: 1 de 1 

contate do F sco 

II IIIIIII IIIlIIIIIIiIIIIIIIIIIIIIIIIII III 
Chave de acesso 

2524 0619 3290 1500 0126 5500 1000 0000 1717 5730 5134 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wwa.nfe.tazend&gov.br/portal 
ou no site da Set az autodzadora 

Protocolo de autorizaçao de uso 
225240006720155 25/0612024 09:13:07 

Inscrição Estadual 
162256957 

Inscr.esl do subshoib. CNPJ 

19.329.015/0001-26 

Destinatário/Remetente 
Nome / Razão Social 
MUNICIPIO DE AGUA BRANCA 

CNPJ/CPF 
09.145.368/0001-12 

Inscriçao Estadual 
ISENTO 

Endereço 
R ABDON FLORENCIO, S/N 

Bairro 
GUALTERINA A VIDAL 

CEP 
58.748.000 

Municipio 
Agua Branca 

OF 
PB 

Fone/Fax 

aturas 
Número 'Venciment° 

Cálculo do imposto 
IOase de cálculo do ICMS 
0,00 
Vaiar do frete 
0.00 

Data emissão 
25/06/2024 
Data salda 
25/06/2024 
Nora saída 
09:13:07 

Valor 

Valor do ICMS 
0,00 

Número Vencimento 

Base de cálculo do ICMS Suba 
0,00 
Desconto 
0,00 

Valor 

Valor do ICMS subst. 
0,00 

Número Vencimento 

Valor do FCP ST 
0,00 
Valor do IPI 
0,00 

Valor 

Valor total dos produtos 
168.905,00 

Valor do seguro 
0,00 

Outras despesas acessórias 
0,00 

Valor total da nota 
168.905,00 

Transportador/Volumes transportados 

Name 
Frete por conte 
o -Co tRlatan da Frete per cents do 
Hemet nte(dp) 

Município 

Código ANTE Placa do veículo UF CNPJ/CPF 

Endereço 

Quantidade 
0 

UF Inscrição Estadual 

Espécie Marca Numeração Peso bruto 
0,000 

Peso líquido 
0,000 

hens da nota fiscal 

ICódigo II Descriç₹odo produto/serviço NCM/SHCSTCFOPUd Qtde Preço 
tin 

Preço 
total 

BC 
ICMS 

VIr.ICMSVIr.IPI%ICMS%IPI 

70 scobenas no Bnrxaprender-Livro do aluno 2 anos vol. unico. Famlia• Amor 
ue Supera Desafios. 49019900 0405.10 1T125,00054,503L812,50 0,00 0,00 0,00 0,0000400 

71 DBA-L.do aluno 3 anos vol. 1.DBA-L. do aluno 3 anos vol.2.Os T.de uma Cdanca.49019900 
Especial -DBA.F.Ampr Que Supera Desafios. 040 5.10 KIT120,OOB38.504a620.00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0.00 

72 BA-L. do aluno 4 anos vol. 1.DBA - L do aluno 4 anos vol. 2. Meu L de A az- 
A.Famih • Amar Que Supera Desafios. 

49019900 040 5.10 KIT344,0003B,5D48.744,00 0,00 0,00 0,00 0,0000 0,00 

73 DBA•L. do alunos anos vol. 1.DBA - U do alunos anos vo1.2.Pequeno Cientista 
OBA.Familia -Amor Que Supera Desafios. 49019900 040 5.10 IT141,00G38.5047.T28.50 0,00 0,00 0,00 O,i7000 0,00 

Cálculo do ISSQN 
Inscrição Municipal Valor total dos serviços Base de cálculo do ISSQN Valo do ISSQN 

0,00 0,00 0,00 

Dados adicionais 
Observações 
total aproximado de tributos: R$ 53.120,62 (31,45%) Federas R$ 22.717,72 (13,45%) 
lFstmduas R$30.402,90 (18,0%0) . Fome IBPT. 
(CONTRATO N.° 190/2024 
iPREGÁO ELETRONICO N°13/2024 

DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 63-9 
CONTA CORRENTE: 36647-1 

Reservado ao fisco 

09/12/2024 14:07:13 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
C N PJ.: 09.145.368/0001-12 

CONTRATO N.w i9t112424 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
ÁGUA BRANCA E A EMPRESA EDITORA E .DISTRIBUIDORA IMVERTOTECA LTDA. NA 
FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO. 

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA►,. ESTADO DA PARAÍBA, pessoa juridica de 
direito público, com sede na Rua Sargento Florentino Leite, S/N, Centro, Água Branca - PB, CEP 5t3.74R-
000, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.14536g/0001-I2, por seu. representante legai EVERTON 
FIRMINO BATISTA, CPF: 033.415.714-50 e RG: 2291913 SSP/PB. doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DIVERTOTECA LTDA, inscrito no CNPJ Na .19.324.41?I0001-26, com sede na Av. Manoel Tavares., 
R7S, sala 104. Alto Branco, Ccp: 5&40I-491), Campina Grande— PB, por intermédio dc seu representante 
legal o(a). Sr(a) Thulío (iurjão Carneiro, portador a) da Carteira dc idcuti.dadc N" 31.37671 SSPIPB e CPF 
N° 014.405.694 -10. de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta 
PREGÃO ELETRÔNICO NU 1312424 e em observãncia ãs disposições da Lei n" 14..133:2021, da I..ei 
n° 123/2006,.resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO 
N" 13/2024, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas. 

I. CLÁUSULA.PRIMEIRA --DO OBJETO. 
1.1. C) objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS .PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA 
PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA — PB, conbrme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Rcteréncia, anexo do Edital_ 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preãmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO. 

2.1. Q valor do presente Terno de Contrato é de R$ 168.905,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil Novecentos 
e Cinco Reais). 

2.2. No valor acima estão incutidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
cxecuçào contratual, inclusive tributo + ciou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, 
riscais e comerciais incidentes, taxa de adm.inistraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
2.3. Este contrato será executado sobre o regime de execução parcelada do fõrnecimento dos produtos 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 

C N PJ.: 09.145.368/0001-12 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA. 

3.1. O prazo de vigência do contrato será iniciado na data de assinatura vigorando 
ate o fica do presente 

exercício financeiro, podendo ser prorrogável na forma do art. 107 da Lci n" O.133;2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA. 

4,1, As despegas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria. 
prevista no orçamento do Município de AGUA BRANCA/PB, para o exercício dc 2024, na classificação 
abaixo: 20.500 Secretaria de Educação — 12 361 3010 2029 Manutenção das Atividades da Ensino 
Fundamental- Outras Despesas 30%; ELEMENTO DE DESPESA -33.90.30. Material dc Consumo; 
12 361 3010 2030 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - MDE 25% - ELEMENTO 
DE DESPESA — 33.90.30, Material dc Consumo. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entrcgas. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura nu momento erre que o rc iu 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada par meio de consulta on-linc mediante consulta aos sidos eletrônicos oficiais ou à 
documentaçào mencionada no art. 68 Lei n° 14.133/2021. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficará sobrestado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese., o prazo para pagamento iniciar-se-á apíSs 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer anus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar coaras emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.6. Antes dc cada pagamento á contratada, será realizada de fornia on-tine consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situação dc irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado unta vez, por igual período, a critério da contratante. 

2/11 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CN PJ.: 09.145.368/0001-12 

5.8. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçâo deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4. Não havendo regularização ou sendo u defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da 
contratada, 

bem 

corno quanto à existência de pagamento a ser cti tuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adutor as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada á contratada a ampla defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

5.11.1. Seri rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimptente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou nutro de interesse público dc alta relevância, devidamente 
justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicivel. 

5.12.1, A Contratada regularmente optante peto Simples Nacional, nos ternos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá x retenção tributária quanto aos impostos e contribuições ubrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que taz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE. 

6.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; pelo período dc 12 (doze) meses a partir da data 
do orçamento estimado. 

6.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tonando-sc par base 
a data da apresentação da proposta. 

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos dc valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do l° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo 
segundo) mês e, assim, succssivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato. 

3/11 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

6.4. Apôs a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terá vigéncia e passará a ser praticado, pelo próximo período de Of. (um) ano, sem reajuste adicional e. 
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

63. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-bnancciro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as panes pactuarain inicialmente, nos termos do An. 124, Inciso 11, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

6.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dada, índio ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA RFPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO. 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços serei dc 5 dias úteis. 

7.2. 0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 5 dias úteis. 

8. CLÁUSULA OITAVA —DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Nüo haverá exigência dc garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 dias, em conformidade com o este Termo de Referência e a 
Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pelo ente demandante. 

9.2. A entrega dos bens será realizada no seguinte endereço: Rua Sargento Florentino Leite. S/N, Centro. 
Água Branca - PB, CEP 58.748-000. 

9.3. U recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de fiscalização, através da 
elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições; contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na cxecuçào do contrato e demais documentos que julgarem 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.4. O recebimento provisório ou definitivo do ubjeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas 
e das responsabilidades assumidas cm contrato e por força das disposições legais em vigor. 

~-. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 
CNPJ.; 09.145.368/0001-12 

9.5. Os bens poderão scr rejeitados, nn todo ou cm parte, quando cm desacordo cum as espcciliicaçõcs 
constantes neste Termo de Reteréncia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até OS dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.6. U recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuizos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 

9.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 9.1 a licitante contratada será notificada para 
restabelecer o fornecimento no prato de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena dc rescisão do 
instrumento contratual e abertura de processo administrativo. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

10.1 Nos termos do art. I17 Lei n" 14.1;3'2021, será desigmtdo representante paru acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro prõpriu todas as ocorréncias relacionadas com a 
execução c determinando o que for necescário à regularização dc falhas ou defeitos uhscrvadus. 

10.:. A fiscalização dc que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçües tccnicas ou 
vicios redibitórios, e, na ocorrcncia desta, não implica em curresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com u art. 120 Lei n" 14.133/202 1. 

10.3. U representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorréncias relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mós e ano. bcm como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis. 

10.4. U fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridicn e de controle interno da 
Administração. 
10.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido 
o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TC IJ. acórdão 1375:2015 - Plenário e. TCU, 
acórdão 2146/2011, Segunda Cãntarrj. 

10.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. 

11.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1.1 Receber o objeto nu prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5/11 
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11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confbrrnidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

11,1.3. Comunicará Contratada, purescrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nu objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

111,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

11.13. Efetuar o pagamento à Contratada nu valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológíca para cada fonte 
diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021; 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, hem corno por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
propostos ou subordinados. 

11.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

112.1 - Efetuar a entrega do objeto cm perkitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo dc Referência e seus. anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
comt[ar o as indicações referentes a: marca, procedência e prazo dc validade; 

11.2.2 - Responsabilizar--se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° SA78, dc 1990); 

11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato; 

11 , 4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 
ou de materiais nela empregados; 

11.23 - Comunicar á Contratante. no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que lnipossrbilrtem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 
comprovação; 

11.2.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

l 1.2.7 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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11.2.8 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deticiéncia ou para 
reabilitado da Previ&ncia Social e para aprendiz, alma de atender iis regras de acessibilidade previstas 
na legislação. conforme disposto no an. 93 da Lei n° 8.2l3/l9) I. 

12: CLÁUSULA D1~CIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa ã inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa ã inexecução parcíal do contrato que cause grave dano ã Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo cm decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI.I - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pata o certame ou prestar declaração falsa 
~, durante a licitação tai a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer t1aude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. g° da Lei n° 12.846, dc 1 d agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - Advertênciu; 
11 - Multa: 
III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
H As peculiaridades do caso concreto; 
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IIi - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administraçào Pública; 
V - A implantaçslo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgàos de controle. 

12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do capuz do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

12.2.3. A sanção prevista no inciso lido item 13.2. calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

12.2.4. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput do art. 155 da i.ei 
14.13312021, quando não se justificar a .imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Conceiçào, pelo prazo de 3 (três) anos. 

12.2.5. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2, deste [entro será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nus incisos VIII, IX, X, XI e X11 do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras: 

1 - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prelziw 
municipal. 

1.2,2.?. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2. deste tenno, poderào ser aplicadas 
eumulativaniente com a prevista no inciso LI do mesmo item. Se a multa aplicada e as indenizações 
eabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas no item .13 .2 não exclui, em bìpí~tese alguma, a obrigaç.tu de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.2.9. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do 
interessado no prazo dc 13 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação. 

8/1.1 
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12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III c IV do item 13.2. rcqucrcn a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado pura, no prazo dc 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA--DA EXTINÇÃO. 
13.1. D PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 
Lei na 14.133/202.1, e com us conscqudncias in(licadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital! 

13.1.3. Amigavelmente, nos tcimos do art. 1.38, inciso II, da Lei n" 14.133!2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA a direito á prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE ym caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 1 1 5 da Lei n° 14.1 :312021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO. 

13.4.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

13.43. Relação dos pagamentos já ektuados e ainda devidos: 

13.4.4. Indenizaçóes e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS VEDAÇÕES. 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.2. Caucionar õu utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação linanceira; 

14.1.3. interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -- DAS ALTERAÇÕES. 
IS.L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021. 
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15.2. A CONTRATADA í abrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% {vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato. 

16.. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
1.6.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei 
n° 14.133/2021 e demais normas dc licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as 
normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO. 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Água Branca/PB para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, * 1" da Lei n° 
14.133/2021. 

1&2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
dc igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

ÁGUA BRANCA~PB. 24 do main do 2024. 

PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ[MF sob o n.° 09.145.368/0001-12 
EVERTON FIRMINO BATISTA tr.lYm.1/td n:á.►t.xdipeumensr 

uN11A°GVAiAOGQNLIflp 

1'refeltº—Coutratante ' Agn•N.bS1hy41P.51:i}tt,m 
y+t~dlIIllktlr h 1J~aM:d ox0t 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
CNP3 N° 19.329.015/0001-26 

Empresa Contratada 
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vE: ( DE 

MULUNGU 
Secretaria de Edueaçãu 

ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA 

A Secretaria Municipal de Educação de Mulungu-Ce, pessoa jurídica de direito administrativo 

público em geral, inscrita no CNPJ sob n° 30.377.973/0001-05, com sede na Rua Coronel Justino Café,Nº 

26 - Centro, CEP: 62.764-000, tendo como Secretário Municipal o Sr. Michel Platiny Gomes Martins, o 

qual atesta para os devidos fins e quem interessar que a empresa EDITORA E DISTRIBUIDORA 

DIVERTOTECA LIDA pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no CNPJ: 

19.329.01510001-26, com sede na Avenida Manoel Tavares, Alto Branco, 875, sala 104, CampinaGránde —

PB, forneceu e fornece serviços iguais ou semelhantes ao referido pregão eletrônico nº 004/2024 e até a 

presente data cumpre com rigor, pontualidade, idoneidade e seus compromissos, nada tendo a nos constar 

que venha desabonar sua aptidão para o objeto no ramo a que se propõe. 

Mulungu - CE, 17 de abril de 2024. 

Secretaria da Educação- Mulungu/CE — Rua Coronel Justino Café, Nº 26- CENTRO 
CEP: 62764-000 seducL)mulungu.ce.Qov.br 

Site: mulungu.ce.gov.br — CNPJ: 30.377.973/0001-05 —Telefone 33281444 



RECEBEMOS DE EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA RSCAL INDICADA AO LADO 

Data de recebimento Identificaçao e assinatura do recebedor 

NF-e 

N°000010 
Série 1 

EDITORA E DISTRIBUIDORA 
DIVERTOTECA LTDA 
Avenida Manoel Tavares, 875, 
Sala 104, Alto Branco 
58.401-490 - Campina Grande -
PB 
Fone (83) 8839-4082 -
editoradivertoteca@gmail.com 

DANFE 
Documenta Auxliar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

O-Entrada 
1-Saída 

N°000010 
SERIE: 1 
Página: 1 de 2 

1 

Controle do Fisco 

IIIIIIIIIIIIullllllll'IIIVIIIIIIIIIIIIIIIIIIII' 
Chave de acesso 

2524 0419 3290 1500 0126 5500 1000 0000 1013 0493 1639 

Consdta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
wswanfe.Iazenda.gov.br/porll 
ou no site da Set az autorizadora 

Natureza da operação 
Venda de mercadoria 
hscrição Estadual 
162256957 

Protocolo de autorização de uso 
325240014785353 17/04/2024 16'.35:36 

lnscr.esL do substtrib. CNPJ 
19.329.015/0001-26 

Destinatário/Remetente 
Nome/ Razão Social 
SECRETARIA OE EDUCAÇAO DE MULUNGU 

CNPJ/CPF 
30.377.973/0001-05 

Inscrição Estadual 

Endereço 
RUA CEL JUSTINO CAFE, 26 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
62.764-000 

Município 
Mulungu 

OF 
CE 

Fone/Fax 

Faturas 
Número $Vencimento 

Cálculo do imposto 
Base de cálculo do ICMS 
0,00 
Valor do frete 
0,00 

TransportadorNolumes transportados 

Nome 

Valor 

valor do ICMS 
0,00 

Número Vencimento 

Base de calculo do ICMS Subst 
0,00 
Desconto 
0,00 

Valor 

Valor do ICMS Subst 
0,00 

Número Vencimento 

Velordc FOP ST 
0,00 

Valor do IPI 
0,00 

Data emissão 
17/04/2024 
Data salda 
17/04/2024 
Hora sairia 
16:35:36 

Valor 

Valor total dos produtos 
181.823,20 

Valor do seguro 
0,00 

Oubas despesas acessória 
0,00 

Valor total da nota 
181.823,20 

F eta por conta 
9 Sem Ocorrência de Transp Se 

Municipic 

Código ANTI Placa do veículo UF CNPJ/CPF 

Endereço 

Quantidade 
D 

UF Inscrição Estadual 

Espécie Marca Numeração Peso bruto 
0,000 

Peso liquido 
0,000 

kens da nota fiscal 

Código Descrição do produto/serviço NCMISH CST CFOP UN Qtde 
Preun told ICMSBC Nr.ICMS VIr.IPI %ICMS %IPI 

69 

19 

21 

67 

23 

62 

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- LIVRO DO ALUNO 2 ANOS VOL 
UNICO. FAMILIA - AMOR QUE SUPERA DESAFIOS 
DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- EDUCACAO INFANTIL 2 ANOS- 
LIVRO DO PROFESSOR. AUTORAS: LIDIA BEATRIZ STUDART, DENISE COL 
DBA LIVRO DO ALUNO 3 ANOS VOL 1 E 2, OBA - TES. DE UMA C. ESP. 
DESC. , DBA FAM. A. QUE SUP. DES, 
DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- EDUCACAO INFANTIL III: LIVRO 00 490199000606.101KIT 
PROFESSOR VOLS. 1 E 2. AUTORA: RENATA PEIXOTO DA CUNHA. 
DBA LIVRO DO ALUNO 4 ANOS VOL 1 E LOBA MEU LIVRO DE A AZ DBA 
FAM. A. QUE SUP. DES. 
DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- EDUCACAO INFANTIL IV: LIVRO 0049D19900 
PROFESSOR VOLS. 1 E 2 
DBA LIVRO DO ALUNOS ANOS VOL 1 E 2, DBA O PEQUENO CIENTISTA, 
DBA FAM. A. QUE SUP. DES. 

49019900060

490199000606.101KIT

49019900 

49019900 

49019900

060 

06C 

0606.101KIT 

060

6,101KIT152,00062,000A824,D0 

6.101KlT128,00048,0D44.544,00 

6.101KIT108,OQ148,D%7.5B4,D0 

6.101KIT125,0 78.0047.250,00 

8,00426,00 

700460,66 

6,0046066 

00 

3408,00 

3.224,62 

2.763,96 763,96 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0012,00000,00 

0,0012,0000 

0,0012,0000 

0,0012,00000,00 

0,0012,0000 

0,0012,0000 

0,0012,0000 

00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Cálculo do BSQN 
hscnção Municipal Valormtaldosserviços BasedecálcolodolSSQN Valo do ISSQN 

0,00 0,00 0,00 

Dados adicionais 
Observaçôes 
Total aproximado de tributos: AS 57.183,41 (31,45%) Federais RS 24.455,23(13,45%) 
Estaduais R$ 32.728,17(18,00%). Fonte IBPT. 
Ref: Processo ne 2024.01.25.001- SEDUC 
Pregão Eletrônico rP 004/2024 — PE 
Dados Bancários: BANCO DO BRASIL 
Agência: 639 
Conta Corrente: 36647.1 

Reservado ao fisco 

20/02/202511:29:44 
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EDITORA E DISTRIBIMDORA 
DIVERTOTECA LIDA 
Avenida Manoel Tavares, 875, 
Sala 104, Alto Branco 
58.401-490 - Campina Grande -
PB 
Fone (83) 88394082 -
editorad ivertoteca@9mad. com 

DANFE 
Documento Auxiiar 

da Nota Fiscal 
Eletrônica 

O-Entrada 
1-Salda 

N°000010 
SERIE: 1 
Página: 2 de 2 

1 Chave de acesso 
2524 0419 3290 1500 0126 55001000 0000 10130493 1639 

ConsJta de autenticidade no pottal nacionai da NF4 
vrmv. nfe.fazenda.gov. br/portal 
ou no site da Sefaz autorizadora 

Natureza da operação 
Venda de mercadoria 

Protocolo de autorização de uso 
32524001478535317/04/202416:35:36 

hscriçã Estadual 
162256957 

Inscr.est do subst.Uib. CNPJ 
19.329.015/0001-26 

Código Descriçio do produto/serviço NCMISH CSTCFOP UN Qtde Precn 
Preco 

CBCVIr.ICMS VIr.IPI%ICMS%IPI 

26 DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER- EDUCACAO INFANTIL V: LIVRO DO 
ROFESSOR VOLS. 1 E 2. AUTORA: RENATA PEIXOTO DA CUNHA. 

49019900 060 6.1D1KIT 7,00460.663.224,62 0.00 0.00 0.0012,0000 0,00 

I, 
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MuLuN~U 

ESTADO DO CEARA 

Comissão Permanente de Licitação de Uulungu Ceará 
Rua Gel. .A io C4 , 196—Ces* - CEP 62764400 

FÕ : (ó5j 3328-1786 - E4lt t s !2JJ. 
CNPJ: 07.910. T30r0001-79 

N  O(14/2824.Ait-Pl. 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEDRAM. DE VAI 
L4DO A PREWTLRA MUNICIPAL DE MVLL.NGL-
CE E DO OUTRO A EMPRESA EDITOR.4 E 
DISTRIJlL!IDORA DIVERTOTECA LIDA .CITE PARA O 
FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICiPIO DE MULUNGU, binado do Coara, com endereço nato) Rua C'txonel Justin Catt. 13h, Cenuo. 
Muhioeu-CE, inscrita no CNPJ aob o n' 07.910 73010001.79, neste ato rcprcircntada pxx xu S ano 
Municipal de f..àtcaç~o. Sr Michel Piatmy Gome. Martins doravante deaonunado C'ONTRAT.4NTE, e a 
anprau F_diton e Distribuidora Divettoteca Lida-Me inscrita ta C NPJ n" 19.32v.01 S0001-26 estabelecida ern 
Av Manoel Tavarra. 117S Sala 104. Alto Branco, ('wipina (irmane-PB, representado pelo Sr Thulto Ciurjào 
Cameim pottador do CPF n^0I4.405e94-i0 RG n° X1 .37671 SSP%PB dr ora cm diante denominado 
simpleamerte CONTRATADA. roaolvcm celebrar este contrato, em deeorrEncia do Processo ^dministsatiso n° 
2024.01.25 001 • SEDUC na modalidade Preglo can tua Forma Eletrônica n° 0(4.2024 homologado cm 09 dc 
abril de 2024 metNWe as clausulas a .eguir. 

CLÃ V>!III A lROifILt: DO FVNDAMENIO LEGAL 
Ii. I:iitc contam rcgc-sc pila+ dispx.içòca ,:apressar. da Lei Federal 14.133 dc 01 de abril de 2021 e atieraçôcs 
poetenres. combinado corn o Decreto Municipal n'. 02N2023 de 01 de ago►Ao de 2023, 1 qual as panes ar 
sujeitarei. 
1.2. Oc caac omisso .crAu resolvidos I luz da rct nda lei. recotratdo-se it analogia, aos costumes e aos 
pnncipoos gerais do direito 

C1.Á[JSiB.A 6E['.iFIBDA: ORJS'it0 E SStIB D I1T(* CARACTERÍSTICOS 
LI. O objeto deste processo licitatória e AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO VISANDO ATENDER 
A EDUCAÇÃO I tiFANTU. (CRECHES E PRE-ESCOLA) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPAO DE MULUNGU-CE tudo 
cunfumse capoctfic*,'ta tnidas no Prvjet Básica7crmo dc Rc(etõscia, constante do ANEXO 0) do Edital. 

CLAUSULA TECtLRA: DO LAR.. DO RF.AJiJ87t E DO REBQtTILiãRIO ECONdãtIQO-
PINANCURO 
3.1. O valor global da presauc avença é dc RS Id1a123,2d (Cena e oitenta e um mil okecretus e viste e trk 
reak e vinte ceftav,a) a scr pago na proporção da cntrcga dos produtos licitados. .cgundo :u rrdcwi dc 
cumpras.autoniaçóes de lomecitnento expedida.. pela Admuuiuraçw. de ..onlonudade com as notas 
fucatL faturas dctiddanentc atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhada.. das (etiudôcsi Federal. Estadual. 
Municipal. F(ih e CNI)T do proponente vencedor, todas atualuadas. ubsenads as condiçeics da proposta. 
3.2. U valor do presente Contrato caio scrA ubjetu dc reajuste, antes de dceomdas 12 (doric) meses da Contratação 
(ara. 25. §Y, da Lei d I4.133;20211. hipotcse ria qual pxxkri ser utilizado n índice IGP-M da Fundação tsctuha 
Varpy.. 
33. O pagamento serio efetuado em ates 30 §!sina) dias, sptis adintplenienic da obngaçiio e oateammhamcnio da 
documentação tratada no subuem 3.1, observadas as disposições editalteias, arravéá de crédito na ('opta fiancána 
do ferncccdor cri atrases de cheque nominal. 
3.4. Por ocasião da entrega dos produtos. o contratado dever* apccvcnlat recibo inn 02 (duas) vias c a resptxtiva 
Nota Fiscal. A Fatura c Nota i iaeal deverão ser emitidas em nane da Stcretara dc I.4ucaçilo cum etuíereço na 
Rua Coram Ju%tino Cafe. n" 2h. Centro. Mulungu Cli CNPJ/MF sub o n° 30.177.973,0001-05. 

CLÁ1lULA QlfA►iCTA: DO PRAZO Dó, YIGhI:CIA 
Li. O presente Instrumento produzira seus juttdu cn e legais efeitos a pariu da data dc sua assinatura e vigera até 
3! de dv embm de 2024, podcndu ter a raia duração p n mtlmda na furna da lei 14.13312021 de 1° de abril de 
2Ú2I . 

CLÁUSULA QUINTA: DA ORIGEM DOS RECURSOS 
S.1. Ab despesas daurrrntcz deaia ca,rivatai`w corrrrào y cYxtla de recun.o. ztcpecit5cos crnntpguados no 
respectivo thçirnenu, Muninpal. inerentes a ONt3.12.365.0174.2A34.AY0Y FDB 30 - DESEti%'OL.YIMEKTO 
DO ENSINO INF4NTII, eterseatta de despesas 3J.i lA.tla 

CLÁUSULA SEXTA: DA ORRIGACÁO DAS PARTLS 
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I. A pt.rtcs sc ubngam reripousanicntc a cumprir antcgatmcritc sa drsposaçi7ca csu Irã rumeruu convocuttinu, 
da Lei Federal if 4.I 3312021 de I• de abni de O2!. alterada e conaolid*da, Decreto Municipal if. 02ã2(W de 
01 de ago„uo de 2023. i qual as pana[ sc sujeitam, c da prvposa adjudicMda 
tia. O CONTRATADO obnga-sc a 

a) executar o fomecimcntu dos prudutoc cntratadus dentro dos paadrilcs estabelecido. peio Ml'\k (Ptt). 
de acordo com o eapecificado no instrumento convocatdno e no ANEXO OI, que fazem ¡arte desci 
insvwnen)oc t ervas~do, asado., [cedas as normas Bens as que ctiemuabncnte regulem o fumecamc.aty. 
responsabilizando-se por evennub prejuiros decorrais do descunipnmenw dc qualquer clausula ou 
condição aqui estabc(ca:ulr, 
b) :tcrumir a respamabiltdsde pelo palpamcu10 de todos os importe, tais e quaisquer iaous de cingem 
federal. estadual e municipal, bem como. que quer e.cargw. judiciais coa extrajudiciais, .ejam 
trabalhistas, peLwrdenctirioa. fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputâveis. tncluavc com relato a tercctros, em dccorrincia do krnecimern . 
e) a reparar. comeu. remover ou t bstituu. is suas expensas. nu total ou cm pane. os produtos cm que se 

ventarem vícios, defeitos o4 mcurtc es, 
d) re~[pamahilcrar-sc pelos danos causados diretamente ao MUMctPio ter a terceiros, dctuncntes de sua 
culpa ou dolo ria execução do fornecimento, não excluindo riu rrdautndo essa responsabilidade a 
fiscaltzaçào ou o aeompanharucntu pelo orgão interessado; 
e) indicar pasyanto, aceito pela Adminusuaçjo, para rerret+cnta-lu ma execução do contrato As derisbAt e 
prtn u feias g7ac uj)rapa.sa4!t7n y c m x7im'ra do f ?prescnUtnte da cLtnirat8(J0 deverão ser eumun,çadaa a 

stw supenores em tempo hábil para a adoção das medidas consenientes, 
I) acertar, nas mesmas condições, os acreseinos ou s essões que se fizerem no tomet:micruo, até 2S!. 
(vime e cinco psit cento) do salter inicial atualizado do contrato, na forma do anu 125 da Lei sf 
14 I ; 3.2O2 l de I " dc abril de 20 21; 

attregar os produtos dc forma a n3o comprometer o funcuntatncnw dais rcr iços do MI'NK -IPR), 
b) cxnunietu antecipadanacme a data e horario da entrega, nau sentiu aeciWs os produtos que cstiseren 
cm desacordo cerre as especifeaçoea constantes deste tnsuumenso, nem quaisquer pleitos de fatwamentos 
cxtraord[narios sub o pretexto de perfeito funoonasnento e conclusão do abjeta contratado 
I) prostat o esclarecimeu a que forem solicitados pclu MUNICEP1O. cujas rcclamaçóes ce obriga a 
atender prontamente. bem corno dar eiôxia a0 MUNICtPIO- imediatamente e por escnto, de qualquer 
aix•nwthdadc que .criticar quando da execução do contrato; 
II dispor-se a tola e qualquer (iauliraçtio do MiJNKtPiO. nu tocante ao futneeamenw doers produtos, 
assim como ao cumprimento das obnpcines previstas: 
k) prover todas os meios nccest::intos à garantia da plena opcnteionabdadc do lumecamento. inclusive 
considerados os cavo dc greve ou paralisação de qualquer natureza, 
I) comunicar imediatanientr ao MUNiCtP1O qualquer alteração oeomdtt no endereço. conta hancins e 
outros considerados ncecsaanos para recebimento de corresponda rtc.a; 
M) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vtstona nas suas instalaçaes, a fim de verificar as eondai;iks par. 
atendimento do objeto contratual; 
a) manter, sob as pensa da let, o mais completo e absoluto rtgilo ,abre quaisquer dado, mformaçtics, 
documento.. cs:pccifacai 6cs téL.nicas e comerciais dos materiais do MUNICtPIO, de que venha a tornar 
conhecimento ou (cr acesso, ou que venham a ser contiadus, sejam relacionados ou não com o 
fo cnecimemw do objeto deste contrato. 
o) manter seus empregados. quando nrt depieickocias do MUNICIP1O. dcsidamcmc identificados corre 
cracb.á subscrito pela CONTRATADA, no qual eonst3rie nii rflimmu, sua razàcs somai, nome eurnptcita do 
crnprrga io r fotografia 3x1; 
p) Arcar corn s despesas da marga do prodNw no lurai indicado na aworirtçãu dc fornis imento 

b.2.2. No caso de constatação da inadequaç4 s dos produtos fornecidos às ntiarmas e cugênctea apeeifica.s no 

Termo dc Referência, no Edital ait na Proposta do Contratado, o Contratante os recusara, devendo no prazo 
máximo de 24 (vime e quatro) horas act alcquadoa às supracitadas cuadiçix>+; 
6.3.O CONTRATANTI" ubrigs-se a. 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e dc seus prepactos, devtduneme ideot lieados, a todos os 
locais onde ic fim  necessário o fornecimento doa hcns, prestando-Ihe todas as intómiaçiks e csclarecimctgas 
quc, cvanualmenic, lotem solicitadas. 
6..3.2. efetuar o pagamento au CONTRATADO na forma prevista [este uistrumet[to 

6.4. LOC .I L DE ENTREGA DO OBJETO 
$4.1. Os prvtkaos deverãu scr e7trcj;ue5 tas Ioa.aic designados na urdem de compra emitida pelo Setor 
rarrrpelenlr da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no imbuo Jo muaicipso de fMUNiCtPiO)/CE. 
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65. PR~tZO PARA EN7REG 4 DOS PROD[ -"IMAS 
ã3.1. Os produtos deverão ser enuegucs ,executados em atettçio dos seguintes praioa 
a) até lo (der) than tflei_s, contados do recebimento da ritonzaç.o de fornecimento. pant entrega do material 
tntprexao e ditgtwubtliraçiu dc login e sonhar peca accaso ao apfca avo digital dc cut+inn 
b) Atc 10 (dei) dias Citeis para inicio din urinamentua. curl duraçào minima scd dc 2 1 Juaal hors., limitado au 
total de i0 (trinta) horas, conftmue disposto no stem 5 S. 
c) Até S (cinco► dias stela. contados do chamado. para us serviços dc asacsana pedagógica: 
ó.S..2 O objeto que reclamar entre a (isica deverá seer feita no Municipia, em local e horário a act informado na 
auto nzação de fornecimento 

CL.&USULA b&TIMAt DAS SANÇBF.s 
7.1. Comete infraçk adminisiranva. a ('ont'atada que: 
alder causa á nexecução parcial do contrato: 
b) der causa à tncxecuçãu parcial do contrato quc cause grave daau i Adminiaraçiu ou au funcionanuato dos 
serviço. públicos tua ao interesse coletivo: 
e) dcr causa à ineaccuçia total do ctrnratu, 
d) deixar dc entregar a documcnaç o exigida para o certame: 
e) não manta a proposta, salvo em decorrência dc falo superveniente dcvtdasncttc justificado; 
f) não celcbtar o contrata ou nb entregar a documentação exigida pan a atntrataçàn, quando convocado dennt 
do ptaio dc validade dc sua proposta: 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçio sem nocivo )wtifuado: 
h) altresatur dcctaraçiu ou documentado falsa exigida pan o certame ou prestar declaração falsa durante a 
digscnaa eleUbntea ou exceuç3o Jo contrato: 
í) fraudar a contratação au praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
j) comportar-se de modo iniàbneo nu cometer fraude de qualquer natureza. 
Io) praticar atos t(icttoi corn vrctaa a fructrsr os objetivos da cuntataçiu: 
i) praticar aro lesisu previsto no en. Sv da Lei n° 12.646, de )° de agosto de 2013. 
71. Saio aplicadas i reaponsávcl pelas infrações ad uwstativas acima drcsentas as seguintes sançks 
a) Advertência. quanto a Contratada der causa à tnexcução parcial do contraio, scn tpn que aio ae joatiftcar a 
tntpustçlu de penalidade mala pave). 
b) hnpcdimcnto dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineaa h, c. ii. e. C e g do 
subirem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mats grane 
c) Declaração de mtdoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas ikscntaa nas afincas I►, t, 1, 
k e I do subttcm acima deste contrato, bent carro nas afinas b, e. d, e. f e g. que justifiquem a imposição de 
pxataitdadc rtui: grave: 
d) Multa. 
(1) morattiru dc 0,5% Icincu dectmos por cento) por dia dc atraso injustificado sobre o valor da panda 
anadimplida. até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equtvakntc: 
(2) com notória dc S"r• (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que entregar o 
objeto contratual ran desacurdo com ac espe tfieaçbes. condirdes c qualidade contratada: ou com lrregulandadcx 
tis deleitai ocultos que o tomem tmprvpno para o fim a que se destoo; 
(J) compensatória de até 3% t trèa por cento) sobre o valor de reftxéncia ao lrcnante ou contratada que retardar o 
procedimento de contratação. descumpru preceito normativo ou obngaçáes assumidas. tais corno. 
1 - propor recursos manitestamcntc pxotclatônon em sede dc contratação direta: 
U - deixar de prvvidinscuar u erlastranento da empresa vciwcdura da licitação ou da contratação direta Junto au 
Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido. salvo por mnitu justificado e aceito pela 
administração. 
111 - deixar de cumprir as cxip~En►ias de reserva de cargos previstas em let, bem cortes em outras normas 
específicas, para pessoa coro deficicncta. potra teabilitado da Preridéncia Social e pars aprenda. 
rV - deixar de cumprir o modelo de gestão da contrato. 
V - deixar ok annplementar o valor da gartuuus roxulhida spur solicitação do Cuntratancr: 
VI- nib devolva os valores pagos utJcvidamcnic pelo Contrataras: 
VU - não manter, durante a exce-uçL, do :ontrato. todas as comdiçíiec erigida. para a habilitação, cm caso de 
licitação, ou pura a qualificação, em caso de contratação dieta, ou. ainda. quaisquer (nassa obrigações, 
VIII- deixar de regulans'ar, nu praza defsmdn pela administração, os documento, exigidos pela legislação para 
fins dc liquidação e pagamento da despesa. 
IX - manter tusncuonano sent gtutiticsçao para a execução do ob}cio. 
X - utilizar as depcndérsein do C'untntanw para fina diversos do objeto do contrato_ 
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XI — datar de subttuu>r Crnpregado cujo curJWor mc u ftx inednrtpatavcl com „ mlc•e.' puhhcu. em capeei,►% 
quando solicitado pela admsnutuação: 
Xl1 — ktxar de c&tuar o paratirtenw dc sa)3nos, sa)c-rranspur c, vale-rcleaçàn, seguros, cbcargoa fiscais e 
soctass, bem como deixar de arcar cum quatiquer outra> despesaa rclacxunadas á rxecu~alo do contrata nas data,, 
avcttçatía+: 
Xlil — deixar dc apresentar, quando solicitado. docurnentaçio fixal wabalhtsta r prevadenciana regulaníeda. 
XIV — deixar dc rcgulaniat os docuumcntos fircita no prazo conecdtdo na hapdxcsc dc a Contratada cnyuadrar-esc 
e mo Mi -rocmprexa. Etrrprtxa Ge i'cqurnv Peito dxr a,~uryradrxa, nnac termos: da 1 et Complementar Federal n' 
123. de 144 dczrtubro dc 2tXN : 
XV — aio manter atualizado c-traiu para curiato, u>arrctudo das prcpdxws, trem mfonn u i lyextdu e .1 f scal►raçito 
do eoauato, no pravo de dota duo. a aheraçio de endereços, spobretudo quando arte ato fnuarsr a rrgulr 
notificaç3o de mstauraçAo de pcoceso saac>onaduc 
XVT — su&awctratst n objeto aet a excxuçio ele acrvrçoa em perccmt+a) cupctioc an pcnniudo nu contrata, ou de 
b n a que dxm1 gtaa,c inextst2ncia dc cundtçáes rcam de prc51açht do +serviço ou fornecimento do bem 

Nau. Fa~llesttlw: F pd+asivcl inserir hspútc>tca dc multa e pertY-ntuata csped:alicus para o fornc~ttrscntu trwtsusclta, 
conforme 3etalharnentti c especificidadc.s tndte+adaa no ETP ou TR. mclusrve com pertodtc>dade de atraso 
difcrentc do indicado no decreto (hora. qucnrcru ttc) 

e) O atraso supcnw a 204vtnte) duma, ou a manwrnçàu da irregularidade. JutOr% a u Adminauraçiio a promover u 
rescm3o do contrato por descumpnmento ou euunpnmettto irregular de nuas clápsula, conforme dis$c o arfeis, t 
do ast. l 37 da Lca n 14 1 33, dc 2U2 1. 
7.3. A apttcaçfo d s san Jetr peies isw neste contrato nu> eiclu>, en> biaitc.c alltuma a obrigação de reparação 
trttegTal do dano causado ao Cmtratanrc 
7.4. Todas as sanções prcvestas neste contrato poderio sem apluadac cumulaucamente com a multa 
7.4.1. Sc a multa aplicada e as tndenuações cabivet+ furem supenoea ao vali, do pagamento e entualmentc 
devido pelo Contratante ã Contratada. alam dJi perda desse valrx. a diferença aeri descontada da garanua 
pr ;acta ou sCtit cubrad r 3udret i rnerrtc. 
7.4.2. Prevíametnc ao encaminhamento cubran`a judkisl. a tnulu pudera scr recolhida admmusrauvamcntc nu 
prazo máximo dc 05 tc ncul dias, a contar da data da rec icneuto dia comunicação enviada pela autoridade 
cumpetcntC. 
7.5. A aphcaçáo das sançoca rad]tiar-se-á ern processo adminiru-auvo que £.aclm urc o rmtrrdstõrur e a ampla 
defesa ai ( ìmrratada. obsenanado-sc o procedunenw prrvisto no cari; e parigrafos do art. 1 Sll da Ler n" 13.133. 
dc 2021, para as perwlidades dc smpcdrmento de licitar e contratar c dc declarado de inidcmerdade para licitar ou 
contratar 
74.0$ atos previstas como mfraçõe: admumstrnti%nc na Let n` 14. 1 U, dc 2021, ou an outras Iets dc licitações e 
contratos da Adrnmistraçlo Pública que carnhm m sejam tipificados culto atos lesisos na lei n" 121146. de 2013, 
serio apurados e julgados cunfwrtamenu. rkas mesrT)S auk • ohacrsaddx o nro procedimemal e auuxdade 
competente definidos na referida Let 
7.7. A personalidade iuridico da Contratada podara ser dcscunMd orada sempre que utilizada comi abusa do dutato 
para fcu ibtar, encobrir ou dissimular a prática dos au» tlrcuos previstos neste contrata ou para prurucaar confuso 
patrimonial. e, nesse caso. todos os efeitos dar sanções aplicadas i pessoa )undia serão atendidos aos seus 
adminasaradosrm e ereta ctimr ¡acederes de admrnurr dão, ã penso., lundica surescora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação doa contn lc, dc fato ou de direito. com a Contratada, obscr arilos, cm todos os 
casos, o contraditou. t ampla detiaa e a obrigatoriedade dc análi.c jundica previa 
7.>!e 0 Contratante deveis, no praza maxuno 15 Iquanzel dama iueu.. contado da data de aplacação da sarbçw. 
tnf.mar e manter atualizados os dados relativus as sanções por cia aplk-atLs.., pura finti de publicidade nu 
Caduco Nac onth de Empresas lrudhness e suspensas sCeis) e no Cadastro Nacional dc Lmpresaa Punidas 
l('nap). tns uuidos no imbuo do Poda Executivo Federal 
7.9. As aançõs de impcduncmr► de licitar e cunu lar e drdaraçlo de uudunexiadc pura licitar au contratar a u 
pduusvc7s dc reabilitação na forma do are. t'2 do Decreto munid.-ípal a" IR 096. dc 2022. 

CLAUa4tTi.A O+CEAVit - OA E7rT1lNÇAO C(aNYTRATUAL 
Li. O contrato pode ser extinta ,anta de cumpridas as ohrigaçbcx nele estipuladas. ou antes da praza nele fixado, 
put aigwn do riurados. prcvastoa nu amugu 137 da Lei n' 14. 1 I 1 :ü'_ 1. bem como amigavelmente, assegurados o 
coniradtuirio e a ampla defesa 
R.1.l. Nesta hipótese. aplicam-se também os artigos 13tt e 1 .39 da mcama 1 cm 
Lt.2. A alteração social ou mu+rfiftcazàn ia fiu,a)rdadc ou da estrutura da empresa não cDe)ara teacisht se não 
reannpr sua capacidade de conclwr u contrato 

ti
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8.1.2.1. Sc a t raçio Implicar mudança da pessoa jwWtca contratad.& ikvcra rct furrnairi~do torno sdut.o para 
alteração subjetivo 
8.2. U termo de rrxcic3o. compro que possi cl. cr ptscedido 
8.2.1. Balanço dos csentus contratuais já cumpridos ou parciatntcntc cwnpndo 
t2.2. Rclaçlo dai; pagamentos já cfctutd►'i e ainda devidas. 
8.2.3. lrttknrzaçdes e mulas. 
83. A extindo do contrato n.o eowfigtaa óbu:e pata o reconhecimento do dcsegtultbno ccwrbmtco ftoanccrro. 
hipote`c un que ser$ concedida inden iaçio por meio de tenno adentzatbno_ obedecidas as condicionantes 
kgais. 
8.4. O contrito paleta set extinto caw sc vasta c quc a Contratada mdnrcm sjnculo dc nutyreta tc rasca. 
comercial. económica. financeira, trabalhrttta ou crvil com (ingente do orgidr ou entidade Contratante ou c.xn 
agente pitbbco que In ha desempenhar ftmçào na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja eónjugc, companhciro ctu parente em tinha reta. colateral ao por afir.idadc. ate u terceiro grau tara 
t4. incisai 1V. da Lci n ° I4 t i3. dc 21)211. 

CLM uLANONA-DASDISPO6IÇÕ !RN AIS 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter. durante toda ■ caecuçao do contrato. em cumpaDbrldsOe corn as 
ubngºções por ele assumidas, todas as condiçáes de habthaç3o e qualificação exigidas na licttação 
9.2.O js ente c mirato tern seus rcnnra e sua execução vmculada so estrial de ticttaçio e a proposta Ircivatti'ria 
43. O CONTRATANTT se reserva o direito de falei uso dc quaiqucr das prcm>gauc» dispostas no artigo 103 
da Lei o' 14.133(2021 dc I " de abril dc 202!. alterada e consolidada 
94.0 presente coimmo podoa ser alterado unulateralrncate pela Admuusnm *o ou por acordo das panes, com as 
devidas justirreartmm, nos casua previstos na Ler. 
9.5. A tnadrmpleztte4 do contratado com refercncra aos encargos rrzt+alhrstaa. fiscais e comerciais não translere 
ara CONTRATANTE a responsabilidade por roeu pagameata. nem puderi onerar o objeto do ccxttrato vai 
retnngrr a reguLrntarçóo c u uso dos serviços pcln Administraç3 i 
9.6. O contratado, na execuçlo do contrato. sem pcejuizo das rei sonsabdrdades contratuais e legs+s, raio pudera 
wbeontratar partes do contrato serr a expressa autanz.eçiu da Admtrwuaçãu 
9.7. A Adm:nis cão rejeitara. no todo ou cm parte. s bens Ismtccidos oiti d saeurdu coam os tendas do 
Pru-es+su Lrcitatúrio, da prupusta e deste contrato. 
9,8. inlcgtan o presente contrato. independente dc transcnçiko. toda.; us poças que formam o procedimento 
licuatóna e a proposta adjudtcua. 
9.9. A Contratada, na vtgéncra do Contrato, será a única responsivel perante terceiros pelos atoe praucados por 
seu pessoal, eximida a Contratuttc de quaisquer rcclamaç&s e rndentzaç&r: 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. Ct foro da C'otnatza dc Mulungu'CE c o competente para dtnmrr que3tt'ses dc~ccrrncntes da execução dc.•st; 
Contrato. em obediência ao disposto no ¡ 1° do artigo 9Q da t.er 14 U?.2tt21 dc 1" dc abnl dc 2Q21. alterada e 
consolidada. 

Assim pactuadss, as. partes urinam u Iuesen►c Instrtunrnto. lavrado na Prefeitura Municipal dc MulunguC'l-. 
perante testemunhal: que tamhi tit o assinam, para que prnbuta us seus puidicos e Legais cíerwe 

MutuaBat-CE. 09111t tlbr'11 de 2024. 
~ 
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ESTADO DO CEARÁ 

CORIISSiO PelQlsneJlie de Licitação de MUlUIIQU Ceará 
Rua CeL .11mo CaOfb. 136- Cenhn - CEP. 62764.00(3 

Fone. (85) 3328-1 786 - E•rnM  r
C J. 07. º1O 73(ypppl • 79 

ANEXO AO CONI'QATO N• 0412T4.4181-PB 

ITEM LSPI CIFICAÇAO U!wIDADE QL'•AwT. v. t?NIT . TOTAL 

t 

DESCOBERTAS tio HRINCAPRENDER -
L1VRO DO ALUNO 2 ANOS VOL ÚNICO. 
AUTORA LtfIA BEATRIZ SANTOS 
STUDART E D(NISE COLAÇO NOGUEIRA 
REGA. EDITORA: LIVRO IDEAI_ ISBN: 978- 
115-8471-049.2 255.00 FAMÍLIA - AMOR QUE 
SUPERA DESAFIOS. AUTORA: L1t)IA 
STUDART EDITORA: LIVRO IDEAL. ISBN: 
978.54471.068.3 

KIT 152 RS 262.(X) RS 39.824,00 

" 

DESCOBERTAS- NO BRINCAPRENDF.R 
FDIJCAÇÃO INFANTIL 2 ANOS - LIVRO DO 
PROFESSOR AUTORAS: LIDLA BEATRIZ 
STUIJART. DENISE COLAÇO NOGUEIRA 
REGO EDITORA: LIVRO IDEAL. ISBN: 978-
~s$xs&7-Ia-a 

KIT 1 RS 4'b 00 RS 3.408.00 

i

DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - 
LIVRO DO AI.UNO 3 ANOS VOL. L AUTORA 
RENATA PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: 
LIVRO IDEAL. LSBN: 9785-M71-024.9 339.00 
DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER - 
LIVRO 1)0 ALUNO 3 ANOS VOL. 2 AUTORA: 
RENATA PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: 
LIVRO IDEAL ISBN: 978541471 023.6 1]S 
TESOUROS DE LAMA CRIANÇA ESPECIAL. -
DFSCOBERTAS NO ARINCAPRENDER. 
AUTORA: RENATA PEIXOTO DA CUNHA. 
I:DrrORA. LIVRO IDEAL ISBN: 97845-1471-
035-5 FAMILIA - AMOR QUE SUPERA 
DESAFIOS AUTORA: UDIA S1UDART. 
EDITORA; ORA; LIVRO IDEAL ISBN: 978-854471-
06$-3 

KIT 

~~ 

1 44.544.00 

r

4 

1 DESCOBERTAS NO LRINCAPRENDFR - 
EDUCAÇÃO INFANTIL 111: LIVRO IX) 
PROFESSOR VOLS I E 2. AUTORA: RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA. LIVRO 
IDEAL ISBN: 9711-$4471.039-3 

KIT RS 4áO.E 6 RS 3.224,b2 

S 

DESCOBERTAS NO B -
L.IVRO DO ALUNO 4 ANOS VOL I. AUTORA: 
RENATA PEIXOTO DA CUNHA. EDITORA: 
LIVRO IDEAL ISBN: 97$-RS-8471-026-3 339,00 
DESCOBERTAS NO BRINCAPRENDER -
LIVRO DO ALUNO 4 ANOS VOL. 2. AURORA: 
6RENATA PEIXOTO DA ('LINHA. EDITORA: 
LIVRO IDEAL ISBN: 912ã7&4$-8471-027.0 
MEU LIVRO DE. A A Z - DESCOBERTAS NO 
BRINCAPRENDER. ALTIORA: RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA- EDITORA: LIVRO 
IDEAL. 1SBN: 9yó44471-0344 FAMILIA -
AMOR QUE SUPERA DESAFIOS, AUTORA: 
LIDIA STUDART. EDITORA: LIVRO IDEAL 
1SBN: 9711154471.061-3 

KIT 108 KS 34!~.00 KS 37.5114.00 
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ESTADO DO CEARÁ 

Comissão Permanente de Licitação de Mulungu Ceará 
Rua Cet J sbna Cam, t3ã - Cwt - CEP. 62164.00W) 

Fare (85) 3328-1786 • E-met
CNPI: 07.9t0. 73o*. Q#-79 

DESCüB1ITAS NO BRINC'hPRE34DER -- 
EDUCAÇÃO INFAi.6âTIL IV; LIVRO DO 

Ci PROFESSOR VOU. 1 E 2. A1.1T[?RA:R£NATA 
P'k17COTty DA CUNHA. lUITORA, LIVRO 
ID£AL. ISBN. 97 47.1-037-+2 . 
DESCt.7►BERTAiS NO BRINCAPR&NI3ER - 
i.1VItf3 DO gL.CsNO S A,xKlS V+C}L.1. hì!TC)itA: 
RE?NIATA. PETXU CU DA CUNHA. EDTTC3RA: 
LIVRO IDEAL ISBN: 971I45-R4fiI-AZ8-7 339.00 
Dt:SC+b13E.ttTAiS NO Fi1tI1VCAPRENDER - 
LIVRO DO AI,UidCl 5 ANOS VOL. Zr. AUTORA; 
RENATA PEIXOTO DA CUNHA.  EDITORA: 
LIVRO IDEAL. I,SAN: 97f1-85-S47I-02Sí.•{ KIT 
PEQUENO CIENTISTA -• DESCOBERTAS H() 
BRINCAPRENDER. AUTORA; RENATA 
PEIXOTO DA CUNHA, EDITORA; LIVRO 
IDEAL. ISBN: 7$-#tS-R47í-U3b-2 fiilMJLIA - 
AMOR QUE SUPERA DF..SAfiíOS. AUTORA: 
LIUTA SZZJI)ART EDTi'ORA: LIVRO IL3EAL. 
ISBNt S-847 t-L4ú8-3 . 
DESCOBERTAS  NO RRINt;`APRENTIER - 
EDUC'ACAO INFANTIi, V: LIVRO DO 
PROFESSOR  Vtx.S: J E2. AL TC)R,r1 RENA TA 
PEIX%YF(3 DA CUNHA. DïTi7RA: .I:[VRO 
IDEAL... FORTALF2..A. ISBN: 97l1-BS- &l~1-038-
b 

7 

KIT ~ 

I25 

I 

RS 2,7b3,96 RS átit?.tN5 
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R KIT RS 440,6 KS 3.224,62 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDfNTWICAÇÂd DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 
25200619145 19.329.015/0001-26 
NOME EMPRESARIAL 
TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

t[}ENTWdC?4ÇÁ,O DA ESCRITURAÇÃO 
:FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
)_ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 
NATUREZA DO LIVRO 
Livro Diário 
iIDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
21 .41 .E6.85.81 .FA.6B.50.AA.F2.1 A.B4.DC. D4.84.AC.7D.B4.37.9D 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 
01/01/2023 a 31/12/2023 
NUMERO DO LIVRO 
1 

SsINACO COM OS:sEGuINTES GERTtfICADOs Q,G>!TAIS: 

N° SÉRIE ()0 
GER7tFICAitO VALIDADE RESPOiiSÁVEl. 

LEGAL 

Contador 09435379400 LUIZ RAMOS DE 
FARIAS:09435379400 

586906630494380270 
06709982460 

22/12/2023 a 
21112/2024 Não 

EDITORA E 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 19329015000126 DISTRIBUIDORA 
DIVERTOTECA 

194017943491862775 
25643595100 

15/03/2024 a 
15/03/2025 Sim 

LTDA:19329015000126 

NÚMERO DO RECIBO: 

21.41. E 6.85. 81. FA. 6 6 . 5 D . AA. F 2.1 A. B4 . 
DC . D4.84.AC.7 D . B4 . 3 7.90-7 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 25/03/2024 às 12:01:06 

D8.11. BA.CC.8D.49.24.C9 
CE.82.D4.3D.C3.F1.E2.F5 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.93411994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO ;.~
, 

Entidade: TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

CN PJ : 19.329.015/0001-26 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ

!úmero de Ordem 

T Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

natureza  do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERM'~}. DE ABERTURA 

TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

25200619145 

19.329.015/0001-26 

1

Livro Diário 

CAMPINA GRANDE 

27/11/2013 

31/12/2023 

4625 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Livro Diário 

1 

4625 

01/01/2023 

31/12/2023 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
21.41.E6.85.81.FA.6B.5D.AA.F2.1A.B4.DC.D4.84.AC.7D.B4.37.9D-7, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 1 

C N PJ : 19.329.015/0001-26 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

do lntclal Saldo Final 

ATIVO R$ 498.229,81       R$ 409.513,77 

ATIVO CIRCULANTE R$ 498.229,81 R$ 409.513,77 

DISPONÍVEL R$93.238,43 R$ 14.492,01 

CAIXA R$ 93.238,43 R$ 14.387,60 

CAIXA GERAL R$ 93.238,43 R$ 14.387,60 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 104,41 

BANCO DO BRASIL R$ 0,00 R$ 104,41 

CLIENTES R$ 61.598,75 R$ 0,00 

DUPLICATAS A RECEBER R$ 61.568,75 R$ 0,00 

CLIENTES DIVERSOS R$ 61.568,75 R$ 0,00 

CARTÕES DE CRÉDITO/DÉBITO R$ 30,00 R$ 0,00 

CARTÕES DE CRÉDITO A RECEBER R$ 30,00 R$ 0,00 

OUTROS CRÉDITOS R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 0,00 R$ 0,00 

ADIANTAMENTO DE SALÁRIO R$ 0,00 R$ 0,00 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 0,00 R$ 0,00 

INSS A COMPENSAR R$ 0,00 R$ 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. 
PREFIXADOS R$ 0,00 R$ 0,00 

APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL R$ 0,00 R$ 0,00 

ESTOQUE R$ 343.392,63 R$ 395.021,76 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 343.392,63 R$ 395.021,76 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 343.392,63 R$ 395.021,76 

PASSIVO R$ 498.229,81 R$ 409.513,77 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 109.763,74 R$ 90.758,46 

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 6.659,76 

FORNECEDORES R$ 0,00 R$ 6.659,76 

FORNECEDORES DIVERSOS R$ 0,00 R$ 3.767,90 

REFRESCOS GUARARAPES LTDA R$ 0,00 R$ 2.891,86 

MASTERBOI LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

MAIS CLEAN IiIGIENIZACAO LTDA ME R$ 0,00 R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
21.41.E6.85.81.FA.68.5D.AA.F2.1A.B4.DC.D4.84.AC.7D.B4.37.9D-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: TE COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/20238 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

C N P J: 19.329.015/0001-26 

Deacdçao Nota Sah1? icial Saldo Finat 

MEBEZ INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA 
ME R$ 0,00 R$ 0,00 

KARNE KEIJO LOG. INTEGRADA LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 
DJ COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

SOPAPEL EMBALAGENS LTDA R$ 0,00 R$ 0,00 

ALECIO PINTO DE ALMEIDA - ME R$ 0,00  R$ 0.00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$ 109.763,74 R$ 84.098,70 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

RECOLHER R$ 109.763,74 R$ 84.098,70 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,51 

PARCELAMENTO DE IMPOSTOS 
FEDERAIS R$ 109.763,74 R$ 84.098,19 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E 
PRE VIDE NCIARIA R$ 0,00 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 0,00 R$ 0,00 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

PRÓ-LABORE A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

RESCISÕES A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

PENSÕES ALIMENTICIAS A PAGAR R$ 0,00 R$ 0,00 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 0,00 R$ 0,00 

INSS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00 

FGTS A RECOLHER R$ 0,00 R$ 0,00 

PATRIMÓNIO LIQUIDO R$ 388.466,07 R$ 318.755,31 

RESERVAS R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

RESERVAS DE CAPITAL R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA 
INVESTIMENTOS 

R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 338.466,07 R$ 268.755,31 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 437.266,07 R$ 367.555,31 

LUCROS ACUMULADOS R$ 437.266,07 R$ 437.266,07 

(-) PREJUIZOS ACUMULADOS R$ 0,00 R$ (69.710,76) 

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCICIO R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) PREJUIZO DO EXERCICIO R$ 0,00 R$ 0,00 

(-) AJUSTES DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

R$ (98.800,00) R$ (98.800,00) 

EXERCÍCIOS AE TER 
OERESRES DE R$ (98.800,00) R$ (96.800,00)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
21.41.E6.85.81.FA.6B.5D.AA.F2.1A.B4.DC.D4.84.AC.7D.B4.37.9D-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

C N P J: 19.329.015/0001-26 

Nota sido anterior Salda atuai 

RECEITA BRUTA R$ 1.819,40  R$ 16,00 
RECEITA BRUTAS DE VENDAS R$ 1.819,40 R$ 16,00 

VENDA DE MERCADORIAS R$ 1.819,40 R$ 16,00 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (0,00) R$ (0,51) 
(-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E 

SERVIÇOS R$ (0,00) R$ (0,51) 

(-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (0,00) R$ (0,51) 
(_) RECEITA LIQUIDA R$ 1.819,40 R$ 15,49 
(_) LUCRO BRUTO R$ 1.819,40 R$ 15,49 

(-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ (69.756,35) 

(-) Despesas Administrativas R$ (0,00) R$ (59.459,53) 
(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (0,00) R$ (53.666,67) 

(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (0,00) R$ (8.161,38) 

(-) PRÓ-LABORE R$ (0,00) R$ (2.604,00) 

(-) FGTS R$ (0,00) R$ (23.943,74) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO R$ (0,00) R$ (18.957,55) 
(-) IMPOSTOS, TAXAS E 

CONTRIBUIÇÕES R$ (0,00) R$ (5.059,51) 

(-) OUTROS IMPOSTOS R$ (0,00) R$ (5.059,51) 

(-) DESPESAS GERAIS R$ (0,00) R$ (733,35) 

(-) MATERIAL USO E CONSUMO R$ (0,00) R$ (733,35) 

(-) Despesas Financeiras R$ (0,00) R$ (10.296,62) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (0,00) R$ (10.296,82) 
(-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E 

FINANCIAMENTOS R$ (0,00) R$ (8.215,48) 

(-) TARIFAS BANCARIAS R$ (0,00) R$ (2.081,34) 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ (0,00) R$ 30,10 

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 0,00 R$ 30,10 

RECEITAS COM BONIFICAÇÃO R$ 0,00 R$ 30,10 

(-) (_) RESULTADO OPERACIONAL R$ 1.819,40 R$ (69.710,76) 

(-) (_) RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 1.819,40 R$ (69.710,76) 
(-) (=) LUCRO LIQUIDO ANTES DAS 

PARTICIPAÇÕES R$ 1.819,40 R$ (69.710,76) 

(-) PREJUIZO DO EXERCICIO R$ 1.819,40 R$ (69.710,76) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
21.41.E6.85.81.FA.6B.5D.AA.F2.1A.B4.DC.D4.84.AC.7D.84.37.9D-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Entidade: 

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Período Selecionado: 

TE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNP 19.329.015/0001-26 

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023 

Número de Ordem do Livro: 1 

Contas de PRálhMnio L 

o5 

Saldo Anterior de Lucras Acumulados 
Ajustes credores de Exercícios Anteriores 
Con'eção Monetária do Saldo Inicial 
Reversão de Reservas 
Lucro Liquido do Ano 
(-) Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 
(-) Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores 
(-) Prejuízo Liquido do Ano 
TOTAL 

Transferencias para Reservas 
Transferencias para Reservas 
Transferencias para Reservas 

Transferenclas para Reservas 

Transferencias para Reservas 
Transferencias para Reservas 
Dividendos Propostos e/ou Lucros á Distribuir 

Dividendos Propostos e/ou Lucros á Distribuir 
Parcela dos Lucras Incorporada ao Capitel 
Parcela dos Lucros Incorporada ao Capital 
Outras Destinaçdes 
TOTAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
Notas 

437.266,07 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

(-)69.710,76 

367.555,31 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

a.üo 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

~- 0.00 
0,00 

367.555,31 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
21.41.E6.85.81.FA.6B.5D.AA.F2.1A.B4.DC.D4.84.AC.7D.B4.37.9D-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LIDA Folha: 1 
CNPJ: 19.329.015/0001-26 Número livro: 0001 
Insc. Junta Comerdal: 25200619145 Data: 27/11/2013 Emissão: 25/03/2024 

Hora: 10:30:41 

Nota 01 CONTEXTO OPERACIONAL 

A empresa EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de Campina Grande PB, com início de atividades em 
27/11/2013, cujo sócio, THULIO GURJÃO CARNEIRO, responde administrativamente e assina 
pelo CNPJ e suas operações. A Empresa tem como atividade principal - 5611-2/03 —Atividades de 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

A empresa neste ano de 2023 esteve enquadrada no regime tributário Simples Nacional e 
contabiliza os encargos tributários pelo regime de Competência, os tributos apurados por este 
Regime obedece a sistemática de recolhimento de vários tributos federais, estaduais e municipais 
em uma única guia. 

Nota 02 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas imanadas da legislação societária brasileira. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME-Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho 
Federal de Contabilidade -CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009,1.282/2010 e 
1.418/2012 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

NOTA 03- RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Foram adotadas as seguintes práticas contábeis na apresentação das demonstrações contábeis: 

a) Os direitos, obrigações, receitas e despesas foram apropriadas obedecendo ao regime de 
competência. 

b) Os Passivos Circulantes são segregados considerando o prazo de doze meses para sua 
exigibilidade, prazos superiores a este período estão registrados no Passivo não Circulante. 

c) Os estoques estão valorizados pelo método do custo de aquisição, deduzidos os tributos 
geradores de créditos fiscais sobre obedecendo ao regime de competência. 

d) Os Ativos Circulantes são segregados considerando o prazo de doze meses para sua 
realização, prazos superiores a este período estão registrados no Ativo não Circulante. 

e) Os Passivos Circulantes são segregados considerando o prazo de doze meses para sua 
exigibilidade, prazos superiores a este período estão registrados no Passivo não Circulante. 

O Os estoques estão valorizados pelo método do custo de aquisição, deduzidos os tributos 
geradores de créditos fiscais sobre eles incidentes e acrescidos de fretes de internação. Essa 
avaliação reduz perspectivas de perdas em sua comercialização. 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LIDA Folha: 2 
CNP.): 19.329.015/0001-26 Número livro: 0001 
Insc. ]unta Comercial: 25200619145 Data: 27/11/2013 Emissão: 25/03/2024 

Hora: 10:30:41 

g) Os ativos imobilizados estão demonstrados pelos custos de aquisições, corrigidos 
monetariamente até 31 de dezembro de 2023, mais reavaliações sobre imóveis e ajustados por 
depreciações calculadas pelo método linear, às taxas estabelecidas em função do tempo de vida útil 
estimada por espécies de bens e turnos de trabalho, segundo parâmetros estabelecidos pela 
legislação tributária, sendo as seguintes: Edificações 4% a.a; Veículos e Máquinas Industriais - 20% 
a.a. e demais contas - 10% a.a. Estas taxas não estão revisadas,em face do reduzido impacto das 
depreciações junto ao resultado da empresa, esta opção está em linha com o espírito de custo 
beneficio intrínseco nas normas brasileiras de contabilidade. 

• A empresa no ano de 2023 suspendeu suas atividades devido resultados negativos de suas 
operações em exercícios anteriores e está em transição de mudança de atividade no ano de 2024. Ao 
término desta escrituração, em 25.03.2024 já constam registrados e alterados, o CNAE principal da 
Empresa que passa a atuar como 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTALIVROS e a forma de 
tributação dos lucros que passa a submeter-se ao Regime de Presunção dos lucros, no Lucro 
presumido a partir de 01.01.2024. 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sáo verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. As informações foram extraídas 
do Livro diário n°01, constante no SPED CONTABIL DIGITAL sob n° de recibo 
21.41.E6.85.81.FA.6B.SD.AA.F2.]A.B4.DC.D4.84.AC.7D.B4.37.9D-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LIDA 

C.N. P.J.: 19.329.015/0001-26 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Página: 0001 

Número livro: 0001 

Emissão: 25/03/2024 

Hora: 11:53:15 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 

Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

Índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

-88.716,04 + 0,00 

-19.005,28 + 0,00 

Índice de Liquidez corrente 

I.L.C. = 

I.L.C. = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

-88.716,04 

-19.005,28 

Índice de Liquidez Seca 

Ifl 
Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

-88.716,04 - 51.629,13 

-19.005,28 

Índice de Solvência Geral 

I.S.G. _ 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

-88.716,04 

-19.005,28 + 0,00 

Índice de Capital de Terceiros 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Patrimônio Liquido 

-19.005,28 + 0,00 

-69.710,76 

4,67 

4,67 

7,38 

4,67 

0,27 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
C.N.P.J.: 19.329.015/0001-26 

Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Página: 0002 

Número livro: 0001 

Emissão: 25/03/2024 

Hora: 11:53:15 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 

Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

índice de Endividamento Geral 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Total 

-19.005,28 + 0,00 

-88.716,04 

Índice de Endividamento Corrente 

Passivo Circulante 

Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 

-19.005,26 

-69.710,76 + 0,00 

Índice de Divida a Curto Prazo 

I.D.C.P. 

Passivo Circulante 

Passivo Não-Circulante 

-19.005,28 

0,00 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

-19.005,28 + 0,00 

-88.716,04 

Margem Operacional 

Lucro/Prejuizo Operacional 

Receitas de vendas 

0,00 

-16,00 

0,21 

0,27 

0,00 

0,21 

0,00 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
C.N.P.J.: 19.329.015/0001-26 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Página: 0003 
Número livro: 0001 

Emissão: 25/03/2024 
Hora: 11:53:15 

COEFICI ENTES DE ANALI SES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

Rentabilidade do Ativo 

Lucro/Prejuízo do Exercicio 

Ativo 

0,00 

-88.716,04 

Rentabilidade do Património Liquido 

Lucro Liquido 

Patrimõnio Liquido 

0,00 

-69.710,76 

Índice de Capital Próprio s/ Passivo Total 

~ 

Patrimõnio Líquido 

Passivo Total 

-69.710,76 

-88.716,04 

Índice de Imobilização do Patrimônio Liquido 

I.I.P.L. 

Ativo Não-Circulante 

Património Liquido 

0,00 

-69.710,76 

Retorno sobre o Patrimônio Liquido Médio 

Resultado Operacional 

Patrimônio Liquido Médio 

0,00 

0,00 

0,00 

0,79 

0,00 

L.M. _ = 0,00 
' 0,00 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LIDA 
C.N. P.J.: 19.329.015/0001-26 
Periodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Página: 0004 
Número livro: 0001 
Emissão: 25/03/2024 
Hora: 11:53:16 

COEFICIENTES DE ANALISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

Prazo Médio de Recebimento 

Duplicatas a Receber x 365 

Venda Liquida 

0,00 x 365 

0,00 

THCLIO GURJAO CARNEIRO 
ADMINISTRADOR 
CPF: 014.405.694-10 

.,t 
i : 

~ 

°°rnmento assinado digitalmente 

T2ULqGIMüOfAN&111O 
wta:O9} tSjl°2a li:ds:4s-D3°o 
Veritque em https:(/vallUar.fti.eov.br 

LUIZ RAMOS DE 
FARIAS :09435379400 

Asslnadode Fo,madgttal porlLl2anvgs 
DEFAPWSSA0353794W 
Dados: 2024.1E0910:ISSi9I'CD' 

LUIZ RAMOS DE FARIAS 
Reg. mo CRC - PB sob o No. PB00556708 
CPF: 094.353.794-00 

0,00 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. As informações foram extraídas do Livro 
diário n°01. constante no SPED CONTABIL DIGITAL sob n° de recibo 21.41.E6.85.81.FA.6B.5D.AA.F2.1 A.B4.DC.D4.84.AC.7D.B4.37.9D-7, nos 
termos do Decreto n°8.683/2016. 



if] CRCPB 
coNsEu+o REGIONAL DE CONTABRIDADE 
DAPARNBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAIBA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  LUIZ RAMOS DE FARIAS 
REGISTRO  PB-005567/O-8 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF   ***.353.794-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 21/02/2025 as 10:27:35. 
Válido até: 22/05/2025. 
Código de Controle: 2814.2813.7530.6222. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 

~ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.3 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

~ NIRE 
_ 

CNPJ 

j 25200619145 19.329.015/0001-26 

~ 

NOME EMPRESARIAL 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diáno (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

NATUREZA DO LIVRO 
i 

rvro Diário 
;IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

30.98.36.9 F.BC.17.99. DD.14.A8.8C .03. B9.0 6.78. B B. B0. EA. C 5. F3 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2024 a 31/12/2024 

NÚMERO DO LIVRO 

3 

Contador 09435379400 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 19329015000126 

NÚMERO DO RECIBO: 

30.9B.36.9F.BC.17.99. DO. 14.A8.8C.03. 
B9.08.78.BB.B0.EA.C5.F3-7 

LUIZ RAMOS DE 
FARIAS:09435379400 

EDITORA E 
DISTRIBUIDORA 
DIVERTOTECA 

LTDA:19329015000126 

N° SÉRIE DO,
CERTIFICADO' : .. 

893545477673081764 12/12/2024 a 
1 12/12/2025 

VALIDADE 

194017943491862775 15/03/2024 a 
25643595100 15/03/2025 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

N5o 

Sim 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 24/02/2025 às 18:13:19 

61.8E.AB.E4.7E.6D.F0.34 
71.4B.A8.C5.AB.F9.B0.DC 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/1996, com a alteração do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

Período da Escrituração 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 19.329.015/0001-26 

Número de Ordem do Livro: 3 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

TERMO DE ABERTURA 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

25200619145 

19.329.015/0001-26 

Livro Diário 

CAMPINA GRANDE 

27/11/2013 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

4450 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

Livro Diário 

3 

4450 

01/01/2024 

31/12/2024 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
30.9B.36.9F.BC.17.99.DD.14.A8.8C.03.B9.08.78.BB.BO.EA.CS.F3-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LIDA 

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: 19.329.015/0001-26 

Número de Ordem do Livro: 3 

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

U- 

Ildo tnìclall " Saldo, Final 

ATIVO R$ 409.513.71 R$ 2 380269.90 

ATIVO CIRCULANTE R$ 409.513.77 R$859133.41 

DISPONIVEL R$14.49201 R$180.466,32 

CAIXA R$14.36760 R$180468,32 

CAIXA GERAL R$14.387~ 
_  _.R$180466,32 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$104,41  
980,00 

BANCO DO BRASIL 
—_ - 

R$104,41 RS 0,00 

CLIENTES R$O.CO 
— -

RE 436.524.12 

DUPUCATASA RECEBER _RS0.00 R$436.524,12 

CLIENTES DIVERSOS E0.00 RE 436.107.00 

REFRESCOS GUARARAPES LTDA RS OAO R$2416.24 

OUTROS CRÉDITOS R$0.00 R$38.295.82 

TRIBUTOS A RECUPERAWCOMPENSAR 950.00 9$39295.82 

PERDCOMP- Pagamanicaa maior R$0.00 R$38.295,82 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
_- 

R$0.00 
 

R$1.045.15 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS REND. 
PREFIXA005 

R$0.00 . _ _.- R$1045.15 

APLICAÇÕES BANCO DOBRASIL R$O.00 R$1.645.15 

ESTOQUE —. . . 
_ 

R$395.021,76  RE0,00 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$395.021.76 R$0.00 

MERCADORIAS PARA REVENDA R$395.021,76 R$000 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$0,00 R$1.721.136.57 

OUTROS CRÉDITOS R$0,00 RS 1.721.136.57 

SÕCIOS,ADMINISTRADORESE 
PESSOAS LIGADA 

R$0,00 R$1121.136.57 

EMPRÉSTIMO SÕCIO A R$0,00
.__ _. 

RS 1121136.57 

PASSIVO R$409.513.77 R$2380.269,95 

PASSIVO CIRCULANTE R$90.75848 9$11400634 

FORNECEDORES —. . 
- 
--- _. 

R$ 6.659.76 - _. R$43.946,63 

FORNECEDORES R$6,659,76 9$43.946,63 

FORNECEDORES DIVERSOS R$3767.90 RS 43.946.63 

REFRESCOS GUARARAPES LTDA R$2,891.66 R$0.00 

01ST. DE LIVROS SIMPES LTDA R$0.00 R$0.00 

LIVRO IDEAL LWRO LTDIDORAE 
EDITORA DE L DEST LTDA 

R$ 0.00 _.._ R$ 0.00 

AVMX BRINQUEDOS LTDA R$0.00 RS 0.00 

EDITORA  
LTDA 

DIVULGACAO CULTURAL 
RS 0.00 RE 0.00 

BOM BOM BOOKS LTDA R$ 0.00 RE 0,00 

SENDAS DISTRIBUIDORA SIA LJ305 RS 000 
__. __—  

RE 0.000 

LIMA E MARQUES LTOA R$ 0, 00 R$ 0,00 

EDITORA FTO SÃ. R$0,00 R$0.00 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS R$64.098,70 9570.061,71 

IMPOSTOS  
RECOLHER 

E CONTRIBUIÇÕES A 

— - 
R$64.098,70 — 9$7006111 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER —.
- 

9$0.00 R$2373.54 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER RS 0.00 RS 2.942.65 

PISARECOLHER R$0.00 R$0.00 

COFINSARECOLHER 
__-_— 

— 
— 

 
*000 

_ 

R$0.00 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$0.51 
- 

RS 0.51 

PAROEIAMENTO  
FEDERAIS 

DE IMPOSTOS R$64.096.19 R$64.645.01 

PATRPAÕNIO LIQUIDO RS 316.155,31 RS 2.266261,64 

CAPITAL SOCIAL RS 50.000.00 R$ 50000.00 

CAPITAL SUBSCRITO - RS 50.000.00 9$50.000,00 

CAPITAL SOCIAL RS 50.000, 00 R$ 50.00000 

LUCROS OU PREJUIZOSACUMULA00S R$268.755,31 RS2216261.64 

LUCROS OU PREJUIZGS ACUMULADOS 94 36155531 952216.261.64 

LUCROS ACUMULADOS 
—_ 

9$43]266.07 RE 2.204163.55 

(-1(-1 PREJUIZOS ACUMULADOS RS (69110.76) R$11.998,09 

LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCICIO RS 0.0 RS 0.00 

LUCRO DO EXERCICIO RE 0,00 RE 0.00 

(2IERIORE$ 
AJUSTES DE EXERCICIOS 

ANT 
R$(90800,00) 9$0,00 

ES 1 (AI T
ES DE  

S ANTERIDEVEDORES DE 
EXERC CIOS ORES 

RE 196.800 RE.001 000 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

30.9B.36.9F.BC.17.99.DD.14.A8.8C.03.B9.08.78.BB.B0.EA.C5.F3-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Pagina 1 de 1 



Empresa: 
QJPI: 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
19.329.015/0001-26 

Nota 01 CONTEXTO OPERACIONAL 

Folha: 1 
Número livro: 0003 

A empresa EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de Campina Grande PB, com início de atividades em 
27/11/2013, cujo sócio, THULIO GURJÃO CARNEIRO, responde administrativamente e assina 
pelo CNPJ e suas operações. A Empresa tem como atividade principal - 5611-2/03 —Atividades de 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 

A empresa neste ano de 2024 esteve enquadrada no regime tributário Simples Nacional e 
contabiliza os encargos tributários pelo regime de Competência, os tributos apurados por este 
Regime obedece a sistemática de recolhimento de vários tributos federais, estaduais e municipais 
em uma única guia. 

Nota 02 APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e demais práticas imanadas da legislação societária brasileira. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME-Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho 
Federal de Contabilidade -CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009,1.282/2010 e 
1.418/2012 
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n° 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

NOTA 03- RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

Foram adotadas as seguintes práticas contábeis na apresentação das demonstrações contábeis: 

a) Os direitos, obrigações, receitas e despesas foram apropriadas obedecendo ao regime de 
competência. 

b) Os Passivos Circulantes são segregados considerando o prazo de doze meses para sua 
exigibilidade, prazos superiores a este período estão registrados no Passivo não Circulante. 

c) Os estoques estão valorizados pelo método do custo de aquisição, deduzidos os tributos 
geradores de créditos fiscais sobre obedecendo ao regime de competência. 

d) Os Ativos Circulantes são segregados considerando o prazo de doze meses para sua 
realização, prazos superiores a este período estão registrados no Ativo não Circulante. 

e) Os Passivos Circulantes são segregados considerando o prazo de doze meses para sua 
exigibilidade, prazos superiores a este período estão registrados no Passivo não Circulante. 

O Os estoques estão valorizados pelo método do custo de aquisição, deduzidos os tributos 
geradores de créditos fiscais sobre eles incidentes e acrescidos de fretes de internação. Essa 
avaliação reduz perspectivas de perdas em sua comercialização. 
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g) Os ativos imobilizados estão demonstrados pelos custos de aquisições, corrigidos 
monetariamente até 31 de dezembro de 2024, mais reavaliações sobre imóveis e ajustados por 
depreciações calculadas pelo método linear, às taxas estabelecidas em função do tempo de vida útil 
estimada por espécies de bens e turnos de trabalho, segundo parâmetros estabelecidos pela 
legislação tributária, sendo as seguintes: Edificações 4% a.a; Veículos e Máquinas Industriais - 20% 
a.a. e demais contas - 10% a.a. Estas taxas não estão revisadas,em face do reduzido impacto das 
depreciações junto ao resultado da empresa, esta opção está em linha como espírito de custo 
beneficio intrínseco nas normas brasileiras de contabilidade. 

• A empresa no ano de 2023 suspendeu suas atividades devido resultados negativos de suas 
operações em exercícios anteriores e está em transição de mudança de atividade no ano de 2024. Ao 
término desta escrituração, em 25.03.2024 já constam registrados e alterados, o CNAE principal da 
Empresa que passa a atuar como 4761-0/01 - COMERCIO VAREJISTA LIVROS e a forma de 
tributação dos lucros que passa a submeter-se ao Regime de Presunção dos lucros, no Lucro 
presumido a partir de 01.01.2025. 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de 
número 30.9B.36.9EBC.17.99.DD.14.A8.8C.03.B9.08.78.BB.B0.EA.C5.F3-7, nos termos do 
Decreto n°8.683/2016. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 
39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar n° 1247/2014., nos termos do 
Decreto n°8.683/2016. 



DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

Período da Escrituração: 0110112024 a 31/1212024  CNPJ: 19329.015100C1-26 

Número de Ordem do Livro: 3 
Período Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 

Nota Selhúu`anferior SaIdD Iahu~ 

RECEITA BRUTA RI 16,00 RI 4.766.32942 
RECEITA BRUTAS DE VENDAS R516,00 RS 4.76329A2 

VENDA DE MERCADORIAS Ri 1 00 RS 4.766.329,42 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA RI (0,61) RI (869.154,76) 
(-) (-) CANCELAMENTO E DEVOLUÇÕES RS (0,00) RS (745.110,00) 
(-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS RS (0,00) RI (745,110.00) 

(-) (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E 
SERVIÇOS RS (0,51) RS (124.044,78) 

(-) (-) COFINS RS (0.00) RI (10.951,62) 

(-) (-) PIS RI (0,00) RS (2.372.85) 

(-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RS (0,00) R; (43.403,07) 

(-) (-) IMPOSTO DE RENDA RS (0,00) RI (67.317,24) 
(-) (-) SIMPLES NACIONAL RS (0,51) RS (0.00) 

(-) RECEITA LIQUIDA RS 15,49 RS 3.897.174,64 

(-) (-) CMV RS (0,00) RI (1.472.757,88) 
(-) CUSTOS DE MERCADORIAS 

VENDIDAS RE (0.00) RS (1.472.757,88) 

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS RE (0.00) RS (1.472.757,88) 

(-) LUCRO BRUTO RS 15,49 RS 2.424416.76 

(-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS RS (69.756,35) R9 (476.943,08) 

(-) Despesas Com Vendas RI (0,00) P1(19.184,68) 
(-) DESPESAS COM VIAGENS E 

REPRESENTAÇÕES RS (0.00) R=(19.164,68) 

(-) VIAGENS COMERCIAIS P1(0,00) R$ (18,359 30) 

(-) REFEIÇÕES RS (0,00) RI (82538) 

(-) Despesas AtlminisVativae RS (59.459,53) RI (463.195,52) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL RS (53.666,67) RI (0,00) 
(-) SALÁRIOS E ORDENADOS R3 (8.161,38) RI (0.00) 

(-) PRÓ-LABORE R$ (2.604.00) RS (0,00) 

(-) FGTS RS (23.943,74) RS (0,00) 

(-) INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO RS (18.957,55) R9 (0.00) 

(-) ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS RS (0,00) RI (8.22),00) 

(-)ALUGUEIS DE IMOVEIS Rb (0.00) RI (2.400,00) 
(-)ALUGUEIS DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS RI (0,00) RI (3.820,00) 

(-) IMPOSTOS, TAXAS E 
CONTRIBUIÇÕES RS (8.059,31) RI (16.286,71) 

(-) MULTAS DE MORA R6 (0.00) RS (2.329,08) 

(-) OUTROS IMPOSTOS RI (5.059,51) RI (13.957,63) 

(-) DESPESAS GERAIS P1(733,35) RS (430.888,81) 

(-) ENERGIA ELÉTRICA Ri (0.00) RS (98,76) 

(-) ÁGUA E ESGOTO RS (0,00) RS (360,74) 

(-) TELEFONE RI (0,00) R: (202.09) 
(-) SERVIÇOS PRESTADOS POR 

TERCEIROS R6 (000) RS (389 708 19) 

(-) MATERIAL USO E CONSUMO RS (733,35) Ri (30.810,00) 

(-) COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES RS (0,00) R= (9.519.03) 

(-) Despesas Financeiras RS (10.296,82) RS (4.562,68) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS RS (10296,82) RS (4.562.68) 

(-) JUROS DE MORA RS (0,00) RS (2.215,91) 

(-)JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E 
FINANCIAMENTOS RS (8215,48) R6 (0,00) 

(-) TARIFAS BANCARIAS R6 (2.081,34) RI (2.346,97) 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 30,10 RI 32,65 

RECEITAS RNANCEIRAS RS 30,10 RS 32,65 

RECEITAS COM BONIFICAÇÃO RS 30,10 RS 32.65 

(_) RESULTADO OPERACIONAL P1(69.710,76) R$ 1.947.506,33 

(_) RESULTADO ANTES DO IR E CSL RS (69.710,76) P51.947.506.33 

PAR CRO 
~L SDO ANTES DAS RE (69.710.76) RS 1.947.506.33 

LUCRO UQUIDO DO EXERCICIO P1(69.710.76) RS 1.947.506,33 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
30.9B.36.9F. BC. 17.99. GD. 14.A8.8C.03.B9.08. 78.BB.BO.EA.C5.F3-7, nos termos do Decreto n°8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1 



Empresa: 

C.N.P.J.: 

Periodo: 

E➢ITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LIDA 
19.329.015/0001-26 
01/01/2024 - 31/12/2024 

Página: 0001 
Número livro: 0002 
Emissão: 24/02/2025 
Hora: 17:30:15 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2024 

Índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

249.619,64 + 0,00 

23.249, 88 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

249.619,64 

23.249,88 

Índice de Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

249.619,64 - -395.021,76 

23.249,88 

Índice de Solvência Geral 

Ativo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

1.970.756,21 

23.249,88 + 0,00 

Índice de Capital de Terceiros 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Património Líquido 

23.249, 86 + 0,00 

1.947.506,33 

10,74 

10,74 

27,73 

84,76 

0,01 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
C.N. P.J.: 19.329.015/0001-26 
Periodo: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Página: 0002 
Número livro: 0002 
Emissão: 24/02/2025 
Hora: 17:30:16 

COEFICIENTES DE ANALISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2024 

Índice de Endividamento Geral 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Total 

23.249, 88 + 0,00 

1.970.756,21 

Índice de Endividamento Corrente 

Passivo Circulante 

Patrimõnio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 

23.249,88 

1.947.506,33 + 0,00 

Índice de Divida a Curto Prazo 

I.D.C.P. 

Passivo Circulante 

Passivo Não-Circulante 

23.249,88 

0,00 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo 

23.249,88 + 0,00 

1.970.756,21 

Margem Operacional 

Lucro/Prejuizo Operacional 

Receitas de vendas 

1.767.497,48 

-4.766.329,42 

0,01 

0,01 

0,00 

0,01 

-0,37 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
C.N. P.J.: 19.329.015/0001-26 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Página: 0003 
Número livro: 0002 
Emissão: 24/02/2025 
Mora: 17:30:16 

Rentabilidade do Ativo 

R.A. _ 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2024 

Lucro/Prejuízo do Exercício 

Ativo 

0,00 

1.970.756,21 
= 0,00 

Rentabilidade do Patrimônio Liquido 

R.P.L. _ 
Lucro Liquido 

Patrimônio Liquido 

0,00 

1.947.506,33 

Índice de Capital Próprio s/ Passivo Total 

Patrimônio Líquido 

Passivo Total 

1.947.506,33 

1.970.756,21 

Índice de Imobilização do Patrimãnio Líquido 

I.I.P.L. 

Ativo Não-Circulante 

Patrimônio Liquido 

1.721.136,57 

1.947.506,33 

Retorno sobre o Patrimônio Líquido Médio 

R.P.L.M. 

Resultado Operacional 

Patrimônio Liquido Médio 

0,00 

0,99 

0, 88 

0,00 

R.a.M. _ = 0,00 
0,00 



Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
19.329.015/0001-26 
01/01/2024 - 31/12/2024 

Página: 0004 
Número livro: 0002 
Emissào: 24/02/2025 
Hora: 17:30:16 

COEFICIENTES DE ANÁLISES 
Realizado em 31 de Dezembro de 2024 

Prazo Médio de Recebimento 

P.M.R. = 

P.M.R. = 

Duplicatas a Receber x 365 

Venda Liquida 

0,00 x 365 

0,00 

THULIO GURJAO CARNEIRO 
ADMINISTRADOR 
CPF: 014.405.694-10 

Oocum.ato assinado diyta!mante 

~a DatalWGI3/202 C&S0:59D 
Data: 31/031x175 071:50:59-0300 
W,iflgseem https://vakdar.dí.gov.bf 

'WI 

LUIZ RAMOS DE FARIAS 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB00556708 
CPF: 094.353.794-DO 

LUIZ RAMOS DE 
FARIAS:094353794 
00 

Assinado de forma digital por 
LUIZ RAMOS DE 
FARIA5:09435379400 
Dador. 2025.0331 154825 
-0300' 

0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de 
número 30.9B.36.9F.BC.17.99.DD.14.A8.8C.03.B9.08.78.BB.B0.EA.C5.F3-7, nos termos do Decreto 
n° 8.683/2016. 
BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 
39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da Lei Complementar n° 1247/2014., nos termos do 
Decreto n°8.683/2016. 



Empresa: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
C.N,Pj.: 19.329.015/0001-26 
Realizado em 31 de Dezembro de 2024 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Folha: 0001 
Número livro: 0002 

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 437.766,07 
Ajustes Credores de Exercícios Anteriores 0,00 
Correção Monetária do Saldo Inicial 0,00 
Reversão de Reservas 000 

Lucro Líquido do Mo 1.947.506,33 
(-) Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados (69.710,76) 
(-) Ajustes Devedores de Exercícios Anteriores p,pp 
(-) Prejuízo Líquido do Mo 0,00 

TOTAL 2.315.061,64 
DESTINAÇOES 

Parcela dos Lucros Incorporada ao Capital (50.000,00) 
Transferéncias para Reservas 0,00 
Dividendos Propostos e/ou Lucros à Disbibuir 0,00 
Outras Destinações 0,00 
TOTAL (50.000,00) 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

f 9 

2.265.061,64 

BASE LEGAL: Decreto no 1.800/19%, can a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei na 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar no 1247/2014 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
30.9B.36.9F.BC.17.99.DD.14.A8.8C.03.B9.08.78.BB.BO.EA.C5.F3-7, nos ternos do Decreto no 8.683/2016. 

rI 
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fJ CRCPB 
CONSE1tq REGKKLIL DECONiAeM flux

DAPARMBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME  LUIZ RAMOS DE FARIAS 
REGISTRO . PB-005567/O-8 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.353.794-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 21/02/2025 as 10:27:35. 
Válido até: 22/05/2025. 
Código de Controle: 2814.2813.7530.6222. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

C N PJ : 19.329.015/0001-26 

Razão Social: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
Nome Fantasia: DIVERTOTECA 

Certidão emitida és 09:51 de 04/04/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não fera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesso http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 9pAb/E55. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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LNGlt:.1 

Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Económico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

a 

REDESIM 

Nome Empresarial: EDITORA E DISTRIBiADORA DIVERTOTECA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: 
PBC2500037769 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último ArquivamentoNúmero: 
25200619145 19329015000126 Data: 16:02/2024 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Data: Ato: 

20240470842 16/02/2024 ALTERAÇÁO 

Esta certidao foi emitida pela Junta Comercial em 19/02/2025. às 09:37:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsJlwww.redeslm.pb.gov.br, com o código GHE2RSVZ. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 

Secretário Geral 

~ 
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Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

a 

REDESIM` 

Certificamos que EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PBC2500037757 

NIRE 25200619145 Situação 

CNPJ 19.329.015/0001.26 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Avenida MANOEL TAVARES, N° 875, SALA 104, ALTO BRANCO - Campina GrendeiPB - CEP 58401.490 

Arquivamentos Postertores 

Ato Número Data Descrição 

002 20240470842 16/02/2024 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20240470842 16/02/2024 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20190700955 06/11/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20190700955 06/11/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
315 20130332313 27/11/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 25200619145 27/11/2013 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/02/2025, às 08:15:17 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código GNUIOJEK. 

INHUIMIIflIU1IHI 
P8C2500037757 

" U' 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: DC4A.0203.CD2A.FB9A Emitida no dia 25/03/2025 às 08:58:20 

Nome Empresarial: 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
Endereço: Número: Complemento: 
MANOEL TAVARES 875 SALA 104 
Bairro: Município: CEP: 
ALTO BRANCO CAMPINA GRANDE 58401-490 
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.225.695-7 ATIVO 19.329.015/0001-26 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via'Internet'. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTARIA 

n 

n 

CERT 

Identificação do Contribui! 

CGM: 2550777 

Nome: EDITORA E 

CN PJ/C P F: 1932 9015 0O1: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Cidade: 

MANOELTA 

ALTO BRAN 

58401490 

CAMPINA G 

Certificamos para o 

com a Fazenda Municipal, 

direito de a F 

Certid 

Tributário Mu 

Nacional). 

a 

Código de Verificação: (137090224052027317110] 

COMA 
AL 

os, crédito tributários vencidos para 

mencionado, ficando ressalvado o 

antamento posterior. 

bro de 2016 (Código 

6 (Código Tributário 

nde, 22 de Abril de 2025 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Rase: campinagrande_ecidadeyrod 

Darn / Hora'. 22/04/202509:073' 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

CPF/CNPJ: 19.329.015/0001-26 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os $istemac ePAD e CGU PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneac e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:18:03 do dia 23/04/2025 ,com validade até o dia 23/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.nov.br/

Código de controle da certidão: 6z2hpTwggP9f6v9EnMH6 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: THULIO GURJAO CARNEIRO 

CPF/CNPJ: 014.405.694-10 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CE(S) apresenta a relação de empresas e pessoasisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública 

O Sadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:19:17 do dia 23/04/2025 , com validade até o dia 23/05/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: brYCj1RSoWgbI6fel4hx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

CPF/CNPJ: 19.329.015/0001-26 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:15:10 do dia 23/04/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:5 

Código de controle da certidão: OE8E23 0425 101510 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Governo do Estado da Paraíba 

Secret, de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na datada sua expediçeo. 

Nome Empresarial: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

NIPS :25200619145 
Natureza Jurldlea: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PBC2500037700 

NIPS(Sede) 
25200619145 

CNPJ 
19.32901510001-26 

Data de Ato Constitutivo 
27/11/2013 

Início de Atividade 
27/112013 

Endereço Completo 
Avenida MANOEL TAVARES, N°875, SALA 104 ALTO BRANCO - Campina Grande/PB - CEP 58401-490 

Objeto Social 
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARESGOMERCIO VAREJISTA DE LIVROS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL EDICAO 
DE LIVROS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS COMERpID VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 

Capital Social i 
R$ 500.000.00 (quinhentos mil reais) í 

Capital lntegralizadu 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ,kf: 

- Porte 
ME (Mícroempresal 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio - 

Nome CPF/CNPJ Psrticlps9ao no capital ,.Ftpbdle de sócio Administrador Tórmine do mandato 
THULIO GURJAO CARNEIRO 014.405.694-t0 RS50&0õ000 -. LSócm S Indeterminado 

Dados do Administrador 

Nome CPA' termino do mandato 
THULIO GURJAO CARNEIRO 014405a4 10 bldeterminapb 

último Arquivamento 
..". 

Data Número Alo/eventos 
16/02/2024 20240470642 002/ 051 -CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA 
tatus 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamenle em t 9:02/2025, às 08:14:26 (horário de Brasllial, 
Se impressa. verificar sua autenticidade no httpaaiwww.redealm.pb.gov.br. com o código JFVGUNVX. 

Maria de Fatima Ventura Venancio 

Secretário-Geral 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.329.015/0001-26 

Certidão n°: 6640038/2025 

Expedição: 05/02/2025, às 08:15:22 

Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.329.015/0001-26, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



e . 7 

s 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
C N PJ : 19.329.015/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 11:28:30 do dia 11/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/09/2025. 
Código de controle da certidão: 2D94.CD6A.4C64.1FAA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
EXECUÇÃO FISCAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos 
nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CNPJ: 19.329.015/0001-26 

Razão Social: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

Nome Fantasia: DIVERTOTECA 

Certidão emitida às 09:54 de 04/04/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n°17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n°121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

devera ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RO). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de fora diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 2Qgv.Ost8. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
"TE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA" 

THULIO GURJÃO CARNEIRO, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, nascido em 04 
de dezembro de 1987, solteiro, empresário, portador do CPF N°. 014.405.694-10 e Cédula 
de Identidade (RG) N°. 3137671 SSP/ PB, residente e domiciliado na Rua Amenaide 
Pimentel N°. 91, Bairro Presidente Médici, Campina Grande — PB, CEP: 58417-583; 

JOSÉ DO PATROCINIO CARNEIRO, brasileiro, natural de Cabaceiras — PB, 
nascido em 30 de abril de 1947, casado em regime de comunhão de bens, 
empresário, portador do CPF N°. 022.989.294-91 e Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) N°. 02273126009 DETRAN / PB, residente e domiciliado na Rua Amenaide Pimentel 
N°. 91, Bairro Presidente Médici, Campina Grande — PB, CEP N°. 58417-583. Neste ato 
representado pelo seu inventariante THIAGO GURJAO CARNEIRO, brasileiro, natural de 
Campina Grande — PB, nascido em 08 de outubro de 1986, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, advogado, portador do CPF N°. 061.359.374-05 e Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) N°. 03462765119 DETRAN / PB, residente e domiciliado na Rua das 
Jabuticabeiras, N°. 1100, quadra H, Lote 46, Condomínio Monteville, Serrotão, Campina 
Grande — PB, CEP N°. 58434-630. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada "TE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA", com sede na Rua Miguel Couto N°. 362, Loja Terréo, 
Bairro Centro, Campina Grande — PB, CEP N°. 58400-273, com Contrato Social arquivado na 
JUCEP — PB, sob o NIRE N° 25200619145 e inscrita no CNPJ N° 19.329.015/0001-26, 
resolvem alterar e consolidar seu contrato social de acordo com a Lei 10.406 de 10/01/2002 
do Código Civil, mediante cláusulas e condiçôes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — a sociedade mudará seu nome empresarial para: EDITORA E 
DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA. 

CLÁUSULA SEGUDA - Resolvem alterar o endereço da sociedade para a Avenida Manoel 
Tavares, N°875, Sala 104, Alto Branco, na cidade de Campina Grande — PB, CEP: 58401-490. 

CLÁUSULA TERCEIRA — A sociedade mudará seu objeto social para as seguintes atividades: 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; comércio varejista de livros: 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; edição de livros; desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis; comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos. 

CLÁUSULA QUARTA — Retira-se da sociedade por óbito, dando plena e rasa quitação dos 
seus haveres o sócio JOSÉ DO PATRICINIO CARNEIRO, sendo transferido o total de suas 
quotas de capital no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para o sócio THULIO GURJAO 
CARNEIRO. 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social que é de R$50.000,00  (cinquenta mil reais), 
aumentará para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentos mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, havendo um aumento no valor de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), integralizado em moeda corrente e legal do 
País, neste ato e distribuído da seguinte forma: 

THULIO GURJAO CARNEIRO 500.000 Quotas R$ 500.000,00 
TOTAL 500.000 Quotas R$ 500.000,00 
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CLÁUSULA SEXTA - Tendo em vista as modificações ora ajustadas consolida-se o contrato 
social com a seguinte redação. 

THULIO GURJÃO CARNEIRO, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, nascido em 
04 de dezembro de 1987, casado, empresário, portador do CPF N°. 014.405.694-10 
Cédula de Identidade (RG) N°. 3137671 SSP/ PB, residente e domiciliado na Rua Maria 
Lourdes Aguiar Loureiro, N°. 393, Apto. 307, Catolé, Campina Grande — PB, CEP: 58410-488; 

Único sócio componente da sociedade empresária limitada denominada "EDITORA E 
DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA", com sede na Avenida Manoel Tavares, N°. 
875, Sala 104, Bairro Alto Branco, Campina Grande — PB, CEP N°. 58400-273, com Contrato 
Social arquivado na JUCEP — PB, sob o NIRE N° 25200619145 e inscrita no CNPJ N° 
19.329.015/0001-26, resolve consolidar seu contrato social de acordo com a Lei 10.406 de 
10/01/2002 do Código Civil, mediante cláusulas e condições seguintes: 

r~ DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "EDITORA 
DIVERTOTECA LTDA", e tendo como nome de fantasia: "DIVERTOTECA" com sede na 
Avenida Manoel Tavares N°875, Sala 104, Alto Branco, Campina Grande — PB, CEP: 58401-490, 
podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território 
nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objeto social: as seguintes atividades: 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; comércio varejista de livros: 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; edição de livros; desenvolvimento e 
licenciamento de programas de computador customizáveis; comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2013 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social que é de R $ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
aumentará para R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentos mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, havendo um aumento no valor de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), integralizado em moeda corrente e legal do 
País, neste ato e distribuído da seguinte forma: 

THULIO GURJAO CARNEIRO 500.000 Quotas R$ 500.000,00 
TOTAL 500.000 Quotas R$ 500.000,00 
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DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1056, art. 1.057, CC). 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC) 

fl

A 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio THULIO GURJÃO 
CARNEIRO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objetivo social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS DE PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cedendo aos sócios na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art.1.065CC) 

CLÁUSULA NONA - Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão as contas e designarão administradores, quando for o caso. (arts.1.071 e 1.072,gre 
art ART 1.076, CC) 

DO FALECIMENTO DO SÓCIO 

CLÁUSULA DECIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua 
atividade com herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesses §3aa, 1, 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será dotado em outras casos em que a sociedade se 
resolva em relação ao seu sócio. (atrs 10.28 e 1.031 CC). 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O administrador THULIO GURJÃO CARNEIRO declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações do 
consumo, fé pública ou propriedade. (art.1.011, § 1°CC). 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

fl CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - As partes elegem o foro da cidade de Campina Grande —
PB para dirimir qualquer conflito de interesses ou questões contratuais. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato social 
de consolidação em 01 (uma) via. 

Campina Grande — PB, 30 de janeiro de 2024. 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 
CPF N°. 014.405.694-10 

THIAGO GURJAO CARNEIRO 
INVENTARIANTE 

JOSÉ DO PATROCINIO CARNEIRO 
CPF N°. 022.989.294-91 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
"TE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA" 

THULIO GURJÃO CARNEIRO, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, nascido 
em 04 de dezembro de 1987, solteiro, empresário, portador do CPF N°. 
014.405.694-10 e Cédula de Identidade (RG) N°. 3137671 SSP/ PB, residente e 
domiciliado na Rua Amenaide Pimentef N°. 91, Bairro Presidente Médici, Campina 
Grande — PB, CEP: 58417-583; 

EDMAR CANDEIA GURJÃO, brasileiro, natural de Campina Grande — PB, nascido 
em 04 de fevereiro de 1974, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador do CPF N°. 884.642.454-91 Carteira de Identidade (RG) N° 
14808102a via SSP / PB, residente e domiciliado na Rua Gustavo Teixeira Vilarim, 
N°. 80, casa °A", Bairro Bodocongó, Campina Grande — PB, CEP: 58430-350. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada "TE 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA", com sede na Rua Siqueira Campos N°. 250, 
Bairro Prata, Campina Grande — PB, CEP N°. 58400-525, com Contrato Social 
arquivado na JUCEP — PB, sob o WIRE N° 25200619145 e inscrita no CNPJ N° 
19.329.015/0001-26, resolvem alterar e consolidar seu contrato social de acordo com 
a Lei 10.406 de 10/01/2002 do Código Civil, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Resolvem alterar o endereço da sociedade para a Rua Miguel 
Couto, N° 362, Loja, Térreo, Centro, na cidade de Campina Grande — PB, CEP: 58400-
273. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Ingressa na sociedade o Sr. JOSÉ DO PATROCINIO 
CARNEIRO, brasileiro, natural de Cabaceiras — PB, nascido em 30 de abril 
de 1947, casado em regime de comunhão de bens, empresário, portador do 
CPF N°. 022.989.294-91 e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) N°. 02273126009 
DETRAN / PB, residente e domiciliado na Rua Amenaide Pimentel N°. 91, Bairro 
Presidente Médici, Campina Grande — PB, CEP N°. 58417-583. com uma quota de 
capital no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cedida e transferida das quotas 
do sócio EDMAR CANDEIA GURJAO, acima qualificado, que nesta ocasião se retira 
da sociedade dando plena e rasa quitação de seus haveres a sociedade 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social permanece inalterado no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

THULIO GURJAO CARNEIRO 35.000 Quotas R$ 35.000,00 
JOSE DO PATROCINIO CARNEIRO 15.000 Quotas R$ 15.000,0 
TOTAL 50.000 Quotas R$ 50.000,0 
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CLÁUSULA QUARTA - Tendo em vista as modificações ora ajustadas consolida-se o 
contrato social com a seguinte redação. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "TE COMÉDRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA", e tendo como nome de fantasia: "TARTARUGA BURGUER" com 
sede na Rua Miguel Couto N° 362, Loja, Térreo, Centro, Campina Grande — PB, CEP: 
58400-273, podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto 
do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os sócios. 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem como objeto social: as seguintes atividades: 
Lanchonete, casa de chá, sucos e similares; restaurante e similares; bar especializado em 
servir bebidas; cantinas — serviços de alimentação privativos. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 27/11/2013 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O Capital Social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, 
totalmente integralizado em moeda corrente e legal do país fica distribuído entre os sócios 
da seguinte forma: 

THULIO GURJAO CARNEIRO 
JOSÉ DO PATROCINIO CARNEIRO 
TOTAL 

35.000 Quotas R$ 35.000, 
15.000 Quotas 
50.000 Quotas 

R$ 15.000,00 
R$ 50.000,00 

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1056, art. 
1.057, CC). 
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DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art.1.052, CC) 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da sociedade é exercida pelo sócio THULIO 
GURJAO CARNEIRO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objetivo social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS DE PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cedendo aos 
sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art.1.065CC) 

CLAUSULA NONA - Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão as contas e designarão administradores, quando foro caso. (arts.1.071 
e 1.072,§ 2°e Rrt ART 1.078, CC) 

DO FALECIMENTO DO SÓCIO 

CLAUSULA DECIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesses 
§3aa, 1, destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será dotado em outras casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio. (abs 10.28 e 1.031 CC). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - O administrador THULIO GURJAO CARNEIRO 
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações do consumo, fé pública ou propriedade. (art.1.011, § 
1 °CC). 
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• .' DÓS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - As partes elegem o foro da cidade de Campina 
Grande — PB para dirimir qualquer conflito de interesses ou questões contratuais. 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
social de consolidação em 01 (uma) via. 

Campina Grande — PB, 30 de outubro de 2019 

Çrt ~i~ 
THULIC , l")RJAO CARNEIRO 

CPF N~:Co14.405.694-10 

CPF N°. 884.642.454-91 

) ~ "
J DO PATROCINIO CARNEIRO 

CPF N°. 022.989.294-91 
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s
CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE: "TE COMÉRCIO DE AUME &A 

1. THUUO GURJÃO CARNEIRO, brasileiro, natural de Campina Grande - PB, 
nascida em 044 de dezembro de 1987, solteiro, empresório, portador da Cédula 
de Identidade RG N°. 3.137.671 SSP / PB, CPF (MF) N°. 014.405.694-10, residente e 
domiciliado na Rua Amenaide Pimentel, N°. 91, Presidente Médici, na cidade 
de Campina Grande - PB, CEP N°. 58417-583. 

2. EDMAR CANDEIA GURJÃO, brasileiro, natural de Campina Grande - PB. nascido 
em 04 de fevereiro de 1974, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG N°. 1.480.810 2° via - SSP / 
PB, CPF (MF) N°. $84442.454-91, residente e domiciliado na Rua Gustavo Teixeira 
Vílanm, N°. 80, Casa "A" Bodocongó, na cidade de Campina Grande - PB, 
CEP N°. 58430-350. Constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes 
cláusulas: 

PRIMEIRA CLAUSULA: 
A sociedade girará sob a denominação social de "TE COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA", tendo como titulo de estabelecimento: "TARTARUGA BURGUER". 

SEGUNDA CLAUSULA 
A sociedade terá sua sede na Rua Siqueira Campos, N°. 250, Prata, Campina 
Grande - PB, CEP N°. 58400-525, podendo mudar-se, bem como, abrir filiais. 
agencias ou sucursais em todo território nacional, sendo seu tempo de duração 
por prazo indeterminado, e o inicio de atividade, quando da assinatura do 
presente instrumento_ 

TERCEIRA CLAUS1ILLA: 
O objetivo do sociedade será: lanchonete; casa de chá. sucos e similares; 
restaurante e similares; bar especializado em servir bebidas; cantinas - serviços de 
alimentação privativos. 

QUARTA CLAUSULA: 
O capital Social será de R$-50.000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente 
integralizado neste ato, em moeda corrente vigente no pais, dividido em 50.000 
(cinqüenta mii) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), e distribuidos entre 
os_sócios da sec~uinte_forma: 

Sócios Quotas Valor R$ Percentual 
THUUO GURJÃO CARNEIRO 35.000 35.000,00 70% 
EDMAR CANDEIA GURJÃO 15.000 15.000,00 30% 
TOTAL 50.000 50.000,00 100% 
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QUINTA C( iUSULA: 
A responsabii'idode de coda sócio e restrita ao valor de suas quotas 4' as dos` 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

1.1• Y. 

SEXTA CLAUSULA. 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio THUUO QURJÃO 
CARNEIRO, que assinará peta Empresa isoladamente; e que se incumbirá de 
todas os operações e representações da sociedade, ativa e passivo, judiciai e 
extrajudicialrnente. 

,TIMA CLAUSULA: 
O sócio: administrador terá o direito a retirar, mensalmente uma importância a 
titulo de pró-labore. Que será levada. a débito da conta de Despesas Gerais ate o 
limite máximo permitido pela legislação do Imposto de Rendas 

9ITAVA CLAUSULA 
vedado a qualquer dos sócios, utilizarem-se .da denominação social, assim 

como em nome . da sociedade; prestar fianças cauções, avais endossos ou 
outros garantias de favor, ainda que das resultem compromissos para 
sociedade, ou coloque em risco o seu.potnmônio, 

NONA CLAUSULA: 
4 sócio que por qualquer motiva desejar retirar-se do sociedade deverá 
comunicar tal deliberação por escrito, no prazo mínimo de 60 {sessenta dias}. 

DtÇtMA CLAUSULA: 
A nenhum dos sócios será permitido alienar, ceder, transferir ou onerar ou 
qualquer forma de razão as suas cotas de capital na sociedade que são 
individuais e indivisíveis, não podendo ser cedidas ou transteridas, no todo ou em 
parte para pessoas estranhas ó sociedade, sem a permissão antecipada e por 
escrito de outro sócio, que terá sempre a preferencia no aquisição das mesmas. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA: 
4s sócios estipulam que, ocorrendo o falecimento de qualquer um dos sócios, o 
sociedade continuará corn o remanescente e os herdeiros do pré-morto. não 
sofrendo assim, solução de continuidade. Em caso de retirada, insolvência ou 
declaração de interdição, a sociedade não se dissolverá desde que promova 
simultaneamente qualquer dos eventos, a admissão de um novo sócio, 
procedendo-se de imediato a. um balanço especial para apuração dos deveres 
e direitos, .e pagar a quem de direito em moeda corrente do país, em 10 (dez) 
prestações mensais iguais e sucessivas, vencendo-se a pnmewo após 124 (cento e 
V ire das dÕ data do balanço especial. 
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oii:CiNhlt`SEGUNDA CLAUSULA: 
M divergências dos sócios ou de seus herdeiros, bem como os casos omissos do 
presente contrato quando não resolvidos amigavelmente, serão disciplinados por 
meio de arbitragem de conformidade com a legislação em vigor. 

DÉCIMA'T~RCEIRA CLAUSULA: 
Os sócios elegem o foro da cidade de Campina Grande. Estado da Paraíba, 
como competente para dirimir os .questões. por ventura surgida e oriunda deste 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DECIMA QUARTA CL4USULk 
O aidmin trador THULIO GURJÃO CARNEIRO, declara, sob os penas. do. Lei, de que 
não_ e -Jmpedido de exercer q. adrninistraçºo da sociedade, por Lei especial, 
ou em verde de condenação criminal, ou .por se encontrar sob efeitos dela a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos ptbIicos, ou por 
crime follnientar, de prevaricação, perta ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra o economia popular, contra o sistema financeiro nocionaL contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011 §10, CC/2002). 

E; por estarem assim, justos e contratados, assinam Q: presente instrumento de 
contrato em` Q4 (quatro) vias, de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Campina Grande PB, 12 de novembro de 2013. 

iHULtO GURJÃO CARhlE1RO 

E c~ 
E13b9AR CANDEIA GURJÃO 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 
NUMERO DE INSCRIÇÃO SITUAÇÃO 

16.225.695-7 ATIVO 

08:0112014 
Processo 16405820110-CADASTFAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LIDA 
NOME FANTASIA 

DIVERTOTECA 
CNPJ/CPF 

19.329.015/0001-26 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2520061914-5 
LOGRADOURO 

AV MANOEL TAVARES 

NUMERO 

875 
COMPLEMENTO 

SALA 104 

BAIRRO 

ALTO BRANCO 
MUNICIPIO 

CAMPINA GRANDE 

CEP 

58401-090 

ICMS 

4761-0/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
PRINCIPAL 

4761-0/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
SECUNDÁRIO 

4763-6/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

58115/00 EDICAO DE LIVROS 

6202-3/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

8550-3/02 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

85995/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

NANREUJURIDICA COO. NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 12062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇAO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

NORMAL 
QUADRO DE SCCIOS E ADMINISTRADORES 

THULIO GURJAO CARNEIRO 
REPARTIÇAO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA 

INICIO DE ATIVIDADE 

08/01/2014 
CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
VALIDADE 

26/05/2025 

CONTROLE 

202411261422231551 

DATA DE EMISSÃO 

26/11/2024 14:22:23 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
AV R/O BRANCO, 304 
CAMPINA GRANDE - PB 
83988152930 - CNPJ: 08.993.917/0001-46 

www.campinagrande.pb.gov.br 

SIC Alvará 
Inscrição: 11692339 
COM: 2550777 

Dados Cadastrais do CGM 

Nome:': -. .. . .. 

Endereço;: 

Bairro: 

Cidades 

Cep: 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
MANOEL TAVARES, N°875 

ALTO BRANCO 
-. CAMPINA GRANDE 

58.401-490 

CNPJ/CPF: 

Complemento: 
Fone-

E-mail: 

19.329.015/0001-26 
SALA 104 

/33227028 

Dados Cadastrais do Alvará 

Inscrição Muoieipal: 
Nome: 

Nome Completo: 

Nome Fantasiai 

Registro na junta 

Data da Junta: 

Data de iniclo: 
Logradouro:' 

Bairro: 

11692339 

EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
DIVERTOTECA 

21/02/2014 

3093-AVENIDA MANOEL TAVARES 

ALTO BRANCO 

Formada -Localização ESTABELECIMENTO FIXO 

Empregados: 1 

Tempo Funi onamento: 0.00 

f m/trole - Protacolo7 -:' 0-0/2019 

Referência Anterior. 563623 

Porte; MICRO 

Área de Publicidade: 0.00 

Inscrição Estadual: 

Protocolo da Junta: 
Data do cadastro: 21/02/2014 

Data de Baixa; 
Número / CompL: 875 / SALA 104 
Cep: 58.401-490 

Ama: 

Matricula: 

Setor Fiscal: 

Zona Fiscal: 

Tipo de Alvará: PERMANENTE 

Contador: 

1 

2421296 - LUIZ RAMOS DE FARIAS 

Atividades 

Cod. Mv, Interna Imp. Alvará Atividade Tipo .Data Inicio Data Fim Data Baixa 
721831 Sim Sim COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS P 20/03/2024 
721835 Sim Sim COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E S 21/02/2014 

ARTIGOS RECREATIVOS 
721031 Sim Sim EDICAO DE LIVROS S 21/02/2014 
721957 Sim Sim DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE S 21/02/2014 

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
722236 Sim Sim ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO S 21/02/2014 

CAIXAS ESCOLARES 
722246 Sim Sim TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO S 21/02/2014 

PROFISSIONAL E GERENCIAL 

COM Nome 
2516971 EDMAR CANDEIA GURJÃO 
2556654THULIO GURJAO CARNEIRO 

Sóclos/Responsável 

Endereço 
NOSSA SENHORA DAS DORES 
MARIA DE LOURDES AGUIAR LOUREIRO 

~

Município Valor do Capital 
NATAL 25.000,00 

CAMPINA GRANDE 25.000,00 

Aidof 

NÃO POSSUI AIDOF 

Optante Simples 

Código Data Inicial Categoria Data da baixa Motivo da baixa 
7769 27/11/2013 Micro Empresa 

Observaçães 

Movimentações Alvará 

Movimentação 
RENOVACAO 

Data Situação Validade 
18/03/2025 Ativo 365 Dias 

Processo . . Latin Observação 
04695102420 Protocolo 20.065/2025 

Ba : rampnagianda_.od.naymd 
ISSOMconsultas'cadastro Municipal iss2_ eat php Emissor: Julyanne Rodrigues De Medeiros Exert: 2025 Data: 2503-2025. 10:36:22 Pég 1/2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
AV RIO BRANCO, 304 
CAMPINA GRANDE - PB 
83988152930 - CNPJ: 08.993.917/0001-46 

www.campinagrande.pb.gov.br 

SIC Alvar4  
Inscrição: 11692339 
CGM: 2559777 

RENOVACAO 20/03/2024 Ativo 365 Dias 02374666352 Protocolo 13.671/2024 
LIBERACAO 27/04/2016 Ativo 365 Dias dbseller ALVARÁ: 2245/2016 

PROTOLOCO 2241/2016 
CODIGO: QHGUG7S7FQ 

LIBERACAO 21/02/2014 Ativo 365 Dias dbseller ALVARÁ: 632/2014 
PROTOLOCO 366927/2014 
CODIGO: SHC0G4J9VD 

LIBERACAO 13/02/2019 Ativo 365 Dias dbseller ALVARÁ: 882/2019 
PROTOLOCO 857/2019 
CODIGO: JD14HK2CXH 

LIBERACAO 12/03/2020 Ativa 365 Dias dbseller ALVARÁ: 1354/2020 
PROTOLOCO 4872/2020 

LIBERACAO 25/03/2021 Ativo 365 Dias dbseller ALVARÁ: 2040/2021 
PROTOLOCO 36125/2020 

Histórico de Paralisações 

NÃO POSSUI PARALISAÇÕES 

Bain. ramMnegnnda eàdad.3M 

ISSOMConsu@es'Cadastro Municipal iss2_imprimsbiciss.php Emissor: Julyanne Rodrigues De Medeiros Exert: 2025 Dare: 25-03-2025. 10:36:22 Pag 212 



À 
Comissão Permanente de licitação 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025 

n 

I 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA ECONÓMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Editora e Distribuidora Divertoteca LTDA, inscrita no CNPJ:19.329.015/0001-26, sediada no(a) Av. 

Manoel Tavares, 875, sala 104, Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Campina Grande — PB, 23 de Abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

gobr THUUO GURJAO CARNEIRO 

a 
Data: 23/04/202513:43:17-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 
CPF: 014.405.694 -10 

Av. Manoel Tavares, 875,AttoEranco-CarTipiriaGrande-PB 



A 
Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025 

P 
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO LIMITE DE CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Editora e Distribuidora Divertoteca LTDA, inscrita no CNPJ:19.329.015/0001-26, sediada no(a) Av. 

Manoel Tavares, 875, sala 104, Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 42, §§ 22 e 32, da Lei 14.133/21. 

Campina Grande — PB, 23 de Abril de 2025. 

goub 
Documente assinado digitalmente 

THULIO GURJAO CARNEIRO 
Data: 23,0412C25 13:43:17.0300 
Verifique err https:'/validar.iti.gov.tr 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 

(DIRETOR) 
CPF: 014.405.694-10 

Av. Manoel Tavares, 875,AttoBranco-CampinaGrande-PB 
(83)98839-4082 ( 

CEP: 58401-490 
s••a•• 
s a • . ♦ . 



A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

Editora e Distríbuídora Divertoteca LTDA, inscrita no CNPJ:19.329.015/0001-26, sediada no(a) Av. 

Manoel Tavares, 875, sala 104, Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB. 

0 proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 19, Incisos Ill e IV, e do Art. 52, Inciso Ill, da Constituição Federal, 

empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

Campina Grande — PB, 23 de Abril de 2025. 

• 
Documento assinado digitalmente 

THUUO GURJAO CARNEIRO 
Data: 23/04/2025 13:43:17-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 
(DIRETOR) 

CPF: 014.405.694-10 

~ (83)98839-4082 
Av. Manoel Tavares, 875,AttoBranco-CampinaGrande-PB 

CEP: 58401-490 



À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025 

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR NO QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA DO ÓRGÃO 

Editora e Distribuidora Divertoteca LIDA, inscrita no CNPJ:19.329.015/0001-26, sediada no(a) Av. 

Manoel Tavares, 875, sala 104, Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 

Prefeitura Municipal de Princesa Isabel, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

Campina Grande — PB, 23 de Abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

THULIO GURJAO CARNEIRO 
I Data: 23/04/202513:41:54-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 
(DIRETOR) 

CPF: 014.405.694-10 

~ (83)98839-4082 
Av. Manoel Tavares, 875, AltoBranco- CampinaGrande- PB 

CEP: 58401-490 
. S . •_•. • a,• 
a • • ♦ a • 



À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

Editora e Distribuidora Divertoteca LTDA, inscrita no CNPJ:19.329.015/0001-26, sediada no(a) Av. 

Manoel Tavares, 875, sala 104, Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 72, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Campina Grande — PB, 23 de Abril de 2025. 

goLbr 

Documento assinado digitalmente 

THULFO GURJAO CARNEIRO 
Data: 23/04/2025 13:41:54.0300 
verifique em https:JJvalidar.iti.gov.br 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 
CPF: 014.405.694 -10 

~ (83)98839-4Q82 
Av.ManoetTavares,875,AttoBranco-Campinz3G1 ande-PB 

CEP: 58401-490 
•••~►•• 
~ • • ~ • ~ 



Ã 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025 

DECLARAÇÃO DE INEXISTIR FATO IMPEDITIVO 

Editora e Distribuidora Divertoteca LTDA, inscrita no CNPJ:19.329.015/0001-26, sediada no(a) Av. 

Manoel Tavares, 875, sala 104, Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

Campina Grande — PB, 23 de Abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

THULIO GURJAO CARNEIRO 
Data: 23/04/2015 13:41:54-0300 
Verifique em trttps://valìdar.iti.gov.br 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 
(DIRETOR) 

CPF: 014.405.694.10 

Av.Manoet Tavares,875,AttoBranco-CampinaGrande-PB 
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Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel! PB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGO PARA DEFICIENTE E DE ACESSIBILIDADE 

Editora e Distribuidora Divertoteca LTDA, inscrita no CNPJ:19.329.015/0001-26, sediada no(a) Av. 

Manoel Tavares, 875, sala 104, Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 

aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

Campina Grande — PB, 23 de Abril de 2025. 

a 

Documento assinado digitalmente 

- THUUO GURJAO CARNEIRO 
Data: 23104/2025 13:41:54-0300 
Vei ifique em https://validar.iti.gov.br 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 
(DIRETOR) 

CPF: 014.405.694-10 

(83)98839-4082 
Av.Manoet Tavares,875,A1to6ranco-CampinaGrande-P5 

~
CEP:58401-490 

• M • • . e ~ 

• • • s ♦ • 



A 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2025 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS TERMOS DO EDITAL 

Editora e Distribuidora Divertoteca LIDA, inscrita no CNPJ:19.329.015/0001-26, sediada no(a) Av. 

Manoel Tavares, 875, sala 104, Alto Branco, Cep: 58.401-490, Campina Grande — PB. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

Campina Grande— PB, 23 de Abril de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

THIJUO GVRJAO CARNEIRO 
Data: 2304/2025 13:41:54-0300 
verifique em https://validar.iti.gov.br 

THULIO GURJÃO CARNEIRO 

(DIRETOR) 

CPF: 014.405.694-10 

cÇ (83)98839-4082 ~ 
CEP:58401-490 

Av.Manoet Tavares,875,A(toBranco-CampinaGrande-PB 
....... 
S..... 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DA PARAIBA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA 
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME  LUIZ RAMOS DE FARIAS 
REGISTRO  PB-005567/O-8 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF  ***.353.794-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARAÍBA, 21/02/2025 as 10:27:35. 
Válido até: 22/05/2025. 
Código de Controle: 2814.2813.7530.6222. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB. 



CA IXA 
CAIXA ' : ,ER:,L 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.329.015/0001-26 

Razão 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 

Social: 
Endereço: - AV MANOEL TAVARES - / ALTO BRANCO / CAMPINA GRANDE / PB / 

58401-490 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/04/2025 a 12/05/2025 

Certificação Número: 2025041305202207768582 

Informação obtida em 17/04/2025 11:04:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Tb 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 22/04/2025 09:11:34 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
CNPJ: 19.329.015/0001-26 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
M!NISTERIO DA iNFRAESTRUEI-k. 
SECRETARIA NACIONAL DETRAN
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA INf RAESTRUTURA 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAL OF. HARU ITACÃO 

N01dE 

M 
DOC C• iDENTiDADE/ORG EMISSORJUF

 

CPf  
- • .:_~-:" 

FIL1A.(AO 

DATA NASCIMENTO 

_. T . ,,••- -- - -- —~•--- - .-._..-. - ', .-.r...~.. :~ -.. 

PERMISSÃO ACC CAT. HAS. 

—N' REGISTRO 

~f

 VALIDADA -~ f 1' HABIUTA(AO,____] 

- ORSERVAÇOES 

ASSINATURA DO PORTADOR 
LOCAL 

ASSINADO D(GRTALYENTE 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

PARAÍBA 

DATA EMISSAO 

: . ,.

DENATRAN "CüMTRAN 

P 
B 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
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Editora / 

LIVRO IDEAI 

À 
Prefeitura Municipal de Princesa Isabel/PB 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 00009/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 053/2025 

CARTA DE CO-RESPONSABILIDADE 

Livro Ideal Distribuidora e Editora de Livros Ltda , pessoa jurídica de direito privado com sede na Av. Santos 

Dumont, n° 2044, bairro Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60.150-161, inscrita no CNPJ sob n° 09.526.765/0001-34, 

declara para os devidos fins que a empresa Editora e Distribuidora Divertoteca ltda, empresa devidamente 

(instituída na junta comercial no Estado da Paraíba, sob o registro de n° 25200619145, com sede na 

Avenida Manoel Tavares, 875, sala 104, bairro Alto Branco, Campina Grande/PB, CEP: 58.401-490, inscrita no 

CNPJ n° 19.329.015/0001-26 e Inscrição Estadual n° 16.225.695-7, está autorizada a fornecer os itens abaixo 

citado, para o Pregão Eletrônico n° 00009/2025, Secretária de Educação, Cultura, Esportes e Lazer, estando portanto 

em pleno exercício de seus direitos como fornecedora. 

Declaramos para os devidos fins, que nos co-responsabilizamos a fornecer os materiais de acordo com as 

especificações e quantitativos solicitados no edital acima citado, caso a empresa Editora e Distribuidora Divertoteca 

ltda seja a vencedora do referido Pregão. 

Itens: 

Descobertas no Brincaprender - Livro do aluno 3 anos vol. 1. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro 
Ideal. ISBN: 978-85-8471-024-9 

Descobertas no Brincaprender - Livro do aluno 3 anos vol. 2. Autora: Renata Peixoto da Cunha. Editora: Livro 
Ideal. ISBN: 978-85-8471-025-6 
Coleção Ei, Quero Te Contar— O Teatro dos Números. Autor: Beto Rodrigues. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-65-
8858-782-9 

Coleção Ei, Quero Te Contar — Ai que Medo! Que Bicho é esse? Autor: Beto Rodrigues. Editora: Livro Ideal. ISBN 
978-65-8858-780-5 

Descobertas no Brincaprender — Educação Infantil III: livro do professor vols. I e 2. Autora: Renata Peixoto da 
Cunha. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-039-3 

Família - Amor Que Supera Desafios. Autora: Lídia Studart. Editora: Livro Ideal. ISBN: 978-85-8471-068-3 

EDITORA LIVRO IDEAL 
Av. Santos Dumont, 2044— Aldeota — Fortaleza/CE — CEP 60.150-161 

Fone: (85) 3264.5511— WhatsApp: (85) 998970.0578 
www.livroideal.com.br — livroideal@livroideal.com.br 



Editora , 

LIVRO IDEAL 

Fortaleza, 23 de abril de 2025. 

RAIMUNDO ODECIO DE 

MENEZES TOMAZ 

FILHO:63375826320 

Assinado de forma digital por 
RAIMUNDO ODECIO DE MENEZES 
TOMAZ FILHO:63375826320 
Dados: 2025.04.23 16:26:29 -0300' 

LIVRO IDEAL DISTRIBUIDORA E EDITORA DE LIVROS LTDA. 
Raimundo Odécio de Menezes Tomaz Filho 

Diretor Comercial 

EDITORA LIVRO IDEAL 
Av. Santos Dumont, 2044— Aldeota — Fortaleza/CE — CEP 60.150-161 

Fone: (85) 3264.5511— WhatsApp: (85) 998970.0578 
www.livroideal.com.br — livroideal@livroideal.com.br 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 11692339/ CMC: 563623 N° do CGM: 2550777 
Nome Completo: EDITORA E DISTRIBUIDORA DIVERTOTECA LTDA 
Nome Fantasia: DIVERTOTECA 

CNPJ / CPF: 19.329.01510001-26 Grupo: 2 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO: 

Endereço: 

Complemento: 

AVENIDA MANOEL TAVARES 

SALA 104 

Numero: 

Bairro: 
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Data de Abertura: 21/02/2014 Data de Validade: 18/03/2026 ó 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL 

721831 Comércio varejista de livros 

CÓDIGO ATIVIDADE /ATIVIDADE SECUNDARIAS 

721835 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

721031 Edição de livros 

721957 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

722236 Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 

722246 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Campina Grande, 18 de Março de 2025. 

Observações: 
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• Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias; 
• Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo á 

leitor via celular; j 
• Manter em local visível; N 
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1J VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 36A8-3288-D927-6396 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

y' ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 18/03/2025 10:55:18 GMT-03:00 
Papei: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doc (Assinatura 1 Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.1 doc.com.br/verificacao/36A8-3288-D927-6396 
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